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ìiDlr.AL t,ttrcÃo nl'.rttoNlco PAn¡\ RItGtsrrìo DIì r'R.uÇos ¡'" 24.0'{.0 ttz0z4.{t5tPä"

otìrGpt\{: sllRVIÇO auronovo DE ÁCU,'1, E ESGO1O - SAAE ;

l - Do l'nrÂmgulo

o tvruNrcÍpto DE AMoN'Ì-ADA,1'orìNA púgt-tco quc o p,{EGoE_l1tg.,.l""rc¿rclo ar|avés ct¿r t'o.ta'ia

no 0u.01.û15 l24,rcalizzrni licitação, na nioclaliclacle PllllGÃo, na 1'o|rna lila't'ttÔxlc/\, rtos tc|r|ros cla ['ci

no l¡1.133, cle 202l,cloDecreto MUnicipal no ll4, cle 0B clc Janeiro clc20'24, clcrrtais lcgislação rr¡llicúvcl c,

aincla, c1c acor.cJo ooul as conclições estabeleciclas rleste Edital.

Ir - DAS DTSPOSIÇÕES l',IlEI-lMtNAtìIls

TIPO I)Iù I,ICITAÇÃO: Me¡lot. Pt.cço por t].EM. .cB4Ë'9].q'19_ç].9_-!aqq"s.-.:e,.á -cqls-trþudc'rÙ¿\],ulì
r.JN rrÁlìto)
I¡otìNlìcllvt[tN't'o/tìtl(ìrNtIì Dlt IìxECtJÇÃo: ENl-tll]GA SE D¡\RÁ DE FolìlvlA' PAt(clri'z\l)A'

l\{ODO DII DISPI.J'l'r\: ¡\trcrto c l"echaclo'

i,iiÑ;dô t ltrii;Ão: wlvrv.bllcompras.org,lrr "Acesso lclentificatlo rro lirtli - licirações"'

t)¡\,fA t)It RIlcnIlrMIlNTo DA lÌItolosil u DA IrABlLl'rAÇÃo: ¡'t'll o Dì¡\ l5 Dlr M¡tlo t)u

2024 ÀS 09 Il0OMlN ( l-torário de llrasília) .-: ^ --
DATA I)I' ABITIìTUIIA DA SIISSÃO PUI]LICA: ATÉ O DIA I5 DE MAIO DF'20?'4 ÀS Oç II()OMIN

(l-lorhriocleBrasília) ¡ ¡. r\,- À¡^,,
Ì)ATA DIt AllIìlì.r.uRA DA t)tspul'A DIt ptìIlÇos: A'fl] o DtA i5 Dll VlAlo DL.202.4 rS 09

Il30MlN ( Ftorário de Brasília)
N{ODO DIi DISPTJTA: ABERI'O E FllCl-IADO

l¡r- l)() ()llJE'fo

3.t o objcro cla presentó licitação é RllGtSTRO DE PREÇOS VISANt)O FU'l'tJRAS ll E'vlrN'll'JAls;

lcuísiðnõ ôs cr-oRo LtóuErrEt'ro rnorì 99-100% pARA A'l't.'tNDuR ¡\S DEIvI¡\Nl)¡rS t)R

S¡ìpvrÇro AuloNOMô ire ÁèuA E nsGor"o - SAAE Do MUNrcíprc-r Dl] AMON]','D,\

3.2 lutegrant este cclital os sc¡luintes allexos:

I - EstLrclo'l'ócnico PI'elirrlillat'

II -'l'elnlo cle Refbl'êrlcia

Ill - lvloclelo cle Pro¡losta cle Proços

lV - Declarações
V - MinLlta clo Contlato
VI - Mintrta cla Ata cle l{cgistro cle Preços

IV - DA I}AIìTICII'AÇÃO NA I,I.CI'I.AÇÃO

zl.l poclcrão par.ticipar. clesta licittrção tocla e qualc}rcr pessoa .iur'íclica |e¡:.trlartrletrtc cstabclee ìcllrs, c¡trc

llossra otr.jeto suciut co,t-,patível, e iue satisfaça'a toclas as exigências clo ltresetlte lìclital, es¡;ecilìcrrçõe'; c:

,',.,r,,.'ur, clc acorclo ool.ll os alìexos lelaciorraclos'

¿i.2. os i'tercssaclos ern par.ticipar cJesre cert¿une cle'erão estar cleclenciaclos.iLrrlto ao sítio clctr'ôrrico clo (lr)

rvrvw.bllcclurpras.org.br,,Aoesso lclentilìcaclo no Iinl< - licitaçõcs" platalbt'rtra pelil qtral scr'¿i r''-'ltlizrrcllr cr

prr:setrte certallle.
¿1.3 o licitante res¡tonsabiliza-se exclUsiv¿r c f'orulalnleute pelas transações efelL¡adas enl scLl lìolììc, ¿lsstlllr(j

corlro fir.'res e verclaclciras sras propostas e seus laliccs, inclusivc os atos ltt'aticaclos cli'ctatlrerltc otl ilur sçLl

re¡rrcsenta'to, cxcluícla n ,."rlro,irut-,iliclacle clo proveclor cJo sistema otr clo órgão otl enticlaclc lliorttotora tla

licitação por.everrtuais clanos clecorreutes cle ilsð incleviclo cl¿rs cl'eclenciais clo acesso, üilrcla qLle por tc|ceit'os'

¿1.¿l Será co.cecliclo trata'reuto lai,oleciclo pata as micloemplesas e ellìllleses cle peclLleno port(j, l)al¿l Írs

socicclaclcs cooperativas 
'lencionacla, 

no oriigo l6 cla Lei no 14.133, cle 202l ,1tttÏtt o agricLrltoI lirnriliar' o
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llroclrrtot' rtlral pessoa l'ísica e para

Corrip lernentar no 123, cle 2006 e do Decteto n.o 8.538, de 2015

4.5 Não ¡loclerão clisptrtar esta licitação

a) ac¡ue lc quc não atend rìs conclições cleste Eclital e seu(s) tirrexo(s);

o nricroenrpree¡rcleclor inrliviclL¡al - MEI, rlos lirniles p|cvistos cla l-c

a

b)autor clo ante¡:rojcto, clo pro.i eto biisico ott clo projeto exccutlvo, pessoa f'ísica ott .jLrríclicir, clttitltcltl it

licitação versar sobre selviços o tr l'oruecinrertto dc bcrls ¿r e I lelac ionaclos;

c)cnrpre,sa, isoladanterltc otl elll consór'cio, resportsâvcl Pe la elaboraçiro clo lrrtl.icto básico otl (lo i)r'o.icl()

cxecutit,o, oLl enlpresa cla cltral o atttol clo ¡lro.jeto se.ja clirigerrte, gerelltc, contl'o aclor', ttciottis[lr ùLt clgtetlt.ir'

cle rnais cle 5Yo (cinco por cento) do ca¡rital coni clireito a voto, responstivel técrlicir ou stt bcotltl'at¿ltlo, c¡ tratlcl<r

a licitação versar sobre selt'iços ott fbrtlecillletl to cle bens a ela ttccessitrtos,

cl) pess o¿r l'ísica otr .jLrríclica qLIe se el.ìcolltre, ao tenl po cla Iicitação, irn¡rossibiIitatl¿r clc pa|ticipeI clil Iiurtaçùci

cru clec orr'ônoia cle sattçãro qLre lhe fbi irn¡lostir;

c) aq Lrcle c'¡Ltc ntalttctiha r'írlcttlo clc tiatttt'ez-a técltica, conrercial, ecotrôttlictr, lìrl¿ttlce ir¿r, traballrista oLl cl\/l

coni cliligetite do órgão ou enticlacle contratatlte otl 0oln agente público c¡rtc clesetn¡rerthc lìtttção rirt lioitaçãcr

orr ¿ituc na liscalização otr na gcstão clo contrato, ott qtte de les seja côniLrge, corlpanheiro otl palcllte elìì

linlia rcta, colateral oll por afirriclacle, até o terceiro glatl;

1) ernpresas controlacloras, controladas ou coligaclas, rros termos cla Lei rlo 6.404, cle l5 cle clczetllbt'o cle

1976, cortcot'renclo entre si; ñ , t.L t L .

g) pessoa 1,ísica ou.jLrríclica'qLre, nos 5 (cinco) anos antcriores tì ciivLrlgação do ctl it¿rl, tctrlla siclo ctlllclctlacl¿r

.j.rlicialmente, coul trâusito enr.j urgaclo, ¡ro, "*plorução 
cle trab¿rllro irtf'arttil, poI sLttrrllissão clc tr'trballlilclorcs

a eorrclições análogtrs ¿ìs cle escravo or.r por contratição cle aclolescentcs rìos cas0s Vcclttclos ¡lellt le¡4islaçicr

trabalhista;
e) agentc público clo órgão ott elitidacle licitarrte;

{ orgn,,ir-nções cln sociecla¿o civil cle Intet'esse Público - osclP, atrtarlclo nessa corrdição;

g) Não poclerâ participar., clir.eta oLr incliretanrente, cla licitação oLl cl¿t execttção tlo cotrtr¿tto lrlicrrte ¡iúblico

clo órgão oU enticlacle contratante, clevenclo se| obsen,aclas as situaçõos (lUe possalìr ctltlfigLtt'ar'oo'li'l itÙ (ic)

i.tcresscs uo exercício ou upós o excrcício clo cargo ou cnrprego, r.ìos telmos cla lei¡islação cìtlc tliscil)lirllt ¿l

rrrrrtét'ia, conl'ot'lne $ l" clo at't. 9o cla Lei llo l¿l' 133, de202l '

h) lìrnpr.csus corn sarrções qtre irupeclcln cle participaI cla p|esetltc licitação;

\/ - l)A,,\t)tì[SlìN.t'AÇÃO l)A i)tìOt)OS't'A Iì I)oS DOCIJN'ili¡!'i'OS l)il ilAlilt,t'li\ÇÃo

5.1 Os licita'tes e.cami¡harão, cxclusiv:tnre¡rte ¡ror meio do sistenr¡t cle tr'ôltico, a ¡ll'tt¡lttstlt colll o l)l'tç('

ol'g.t.do, corrl.o'lre o critério cle.iLrlgamcnto acloiaclo neste Eclital, ató a clala c o ho¡'itrio estabclcciclos ¡la|a

abclttu'a cla sessão Pública.
!.2 n p,.oporta clevcrLi co¡rtcl.a clcscrição clos olr.ictos licita<los, illcltrsive col1l sL¡as cspecificzrçõlcs .] ììl¿rrclls'

o c¡uautitativo, o preço Lr'ithr.io c, gloúal .o,,-, no'rriirxirlo 2 (clLras) casas clccirllais,.iá c,rrsiclc.ailc,:; irlcltlsi''s

loclos os tr.ibrrtos, fr.etes, taIif'as 
" 

ür,-l',ais clespeszis clccol't'etltes da execttção clo objcto'

5,3 Os licita¡rtes poclerão 
'cti'a' 

oLt sLrbstitttir:n pro¡ruttu até a abcrttr'a cla scssiìo ¡lública'

5.4 Não ha'erir or.clenr clc classifìcirçiro ua etapa cl. apreserrlaç¿ìo cltr ¡rt'tl¡rostii o.clos cloçrrrnÇrlt(is (lÜ

¡aLrilitação pelo licitartc. o que ocorrerli sonrerrte após os þroccclinlenlos dc ¿ttrc:rlrtl'¿t cllr scss¿ìo ¡rirblictr 'r iilr

l'ase clc elrvio cle latlces'
5.5 Ser.ão clisponibilizaclos par.a acesso público os clocurnentos qL¡e cottrpõenl a ¡lro¡losla clos licitnnlcs

co'r,ocaclos llara a[)resclrtaçio cle pro¡;ostas, após a ltrse de etrVio clc l¿itlces'

5.6 Caberá ao licitante inter.essaclo cm pa,tici¡lar clâ licitação aconrparrlrar as ollcrações. lto siste tttlt cleir'ôrriccr

cltrrantc o 
'rooesso 

licitatório e se rcspous,,rrilir-^, ¡rclo ô,rus decorrctttc cla ¡:c'drr clc rlcgócios clilrrrtc cla

i¡gbservâltcia cle ttlcttsagctls enliticl¿rs ¡rcla Acl¡rirristlitção ou cle sttlt ciescorlexlcl'

5../ O licitanle clcve'ii.on-''',ni"n, imecliataurerlte ao pro\/eclol clo sistenta c¡ttalc¡Ltcl'ircontccirlcllto (ltle poss¿l

co,,rpro,netcr o sigiìo oLt a scgulallç¿ì, pala illlediato blocitreio cle acessO'

5.tj os clocunre¡rtos exigiclos ueste certarne cleverão scl apreseutaclos n() ¡rt'az-o cle vtrliclttcle, elìl c¿ìso cle ttitti

Ír'reseutarcln 
""pr"rro,ì,eute 

o seu per'íoclo cle valiclacle, áeverño ter siclo crniticlas ¡los 60 (scsserlta) clias

vr _ DA AIIITIìT.JI.A n¡\ sDSSÃo, cLAssIFICÀÇÃo DAs ptìoposT,\s Irì rr()rwlUl,,\ÇÃo l)lì
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6. I A abertura cla preserìte licitação clar-sc-ir aUtolìì¿ìticalnente enì sossiro pírblicll, ¡roI tttci.' tlc sistctt¡

e letrônico, na clata, liot¿irio e local inclicados neste llclital.

6.2 Os licitantes poclerão retirar ou silbstitLrit a lllopost0 oLr os clo0urìrerìlos cle hirtrilitaçã0, c¡Lritiiclo I'or'cr

Caso, anteriorn1a,rta iltsericlos llo SiStclìla, até a abelttlt'a cla sessãg pública'

6.3. A clcscl¿rssilicação ser.h senrprc lìnlclalnent¿rcla e legistracla ncl sistellla, corìl acotlt¡lartliatllclìlo elll tclì'ìllo

lcll ¡rot' toclos os palticiparttes'

6.:j.1. A ,.ão clesclassifìcação cla ploposta niro inr¡recle o seir.iulgar¡cnto clcl'ìnitiVo erlr setltitlo çorttr'ár'io,

levaclo a cl'eito na 1àss clc aceitação.

6.3.2. Apr.oposttr inicial q',," r"rá anexacla no cellaure poderá ser iclentiltr:acla, pt)is o agcrite públioo só tcr'á

accsso após o encerraulclito cla lase cle lauces, o que uão pocle é clulante a lase cle latrces o licitantc llr-tsoltt'

cle algurìr artif,ício ¡rara iclentifìcar a eulpresa participarrte, sitttação esta qtle enscja clesclassilìcação cla

¡.rloposta.
6.zl o sistema or.clenará ¿rutouraticanleute as pro¡rostas r:lassifrcaclas, senclo qtle sollìente estas pal'ti0ipal'ão

cla flasc cle lances,

6.S o sisterna clispo¡ibiliz-arh carnpo ¡rróplio p¿ìra troca cle urenslgcrls cllllc o l)r'egoci|tl c os licitltrrtcs'

6.6 lniciacla a eta¡ru corl¡retitivn, os licitantLs clever'ão encarninhar l¿urccs cxcli¡siv¿ttrretrtc ¡ror'rllcio clc

sistenra cletrôuico, senclo i¡riecliatanrente inlbrmaclos clo seu recebinienlo c, clo vaior oortsigtlaclo lìo i'cgistr!'

6.7 Os licitantes ¡roclerão ofèr'cccr lances sLrccssivos, observaliclo o holitrio fi,raclo ¡lara al-rertLtra cla sessätl e

as regras estabeleciclas llo llclital.
6.tj O licitante somente poclerii oltrcccr lancc cle valor inferiol'ao írltiuro pot'c:lc olc|t¿rclo e t'ogislra'lo ¡lclo

s iste¡na.

6.9 O licitaute pocler.ir, unla úrrrica vez, excluir seLr úrltinro lance of'crtaclo, no irlterVirlo clc qtlitl;'-c sc¡'lLtttclcls

a¡tós o registr.oìto sistenta, na hipótese clc lance incottsistente ott ittexecltt ível.

6.10 Scr'á aclotaclo o tloclo cle disptrta "iÌberto e fcoh¿tclo"'

6,I I A clapa cle lanccs cla sessão pública te|ri clLrração inicial cle c¡rrinze rnirrrrtr.rs, A¡rtis cssc l)llìl-.). o sistcttr¿r

c'o¿r'ri.harir aviso cle lèchanienlo ilninente clos lauccs, após o ([re trarìsoo|r'er¿i o períclclo de ¿ité clcz

nri'Lrtos, aleatoriaurente cletcrnlinaclo, IÌnclo o qual ser'á autom¿rticarlrctit(j etroct'l'acla a rccepção clc llrrlces

6.12 Encerraclo o pr.azo pr.evisto no subitenl anterior, o sistema ablilr'r oportLrniclacle p¿lra qLle o atttot' cltt

olèrta cle valor nlaìs baixo e os clas of:ertas co¡lt pteços até l0o/o (clez poI cento) sLt¡ret'io|es iìqtrela possillll

olèrtar.uni larrce final e 1èchaclo erlr até cinco minutos, o qual ser'á sigiloso até o etlcert'alìlelilo clcstc ¡lt'tlzo'

6.13 No ¡rroceclimeuto cle c¡ue tl.ata o subitenr supra, o licitante podcrá o¡rtar ¡rot'tlrlttltcl o seL¡ útltimo l¿tllcc

cla cta¡ra abelta, otl llor o1'eltar ttlelhot' lattce.

6.14. Nño haveuclo ¡relo ureuos três of'eltas uas couclições clefiniclas nosle iter.n, ¡roclcr'ão os ittltot'cs clos

,-.rr:llior.cs la¡cçs sLrbseqLrentes, na olclem cle classifÌcação, até o rnltxittto clo ttÛs, ol.ereceI tllìì llìrìce tlrl¿rl c

l,cchaclo enr ¿rté cinco lliiuutos, o c¡ual será sigiloso até o ellcerl'atltellttl cleste ¡l|itz-o'

6,15. Só poclerá liaver. empate entre propoitn, igLrais (não segLriclas cle lattces), otl clìtre l¿ttlecs l'irtrtis clir

lÌrse f'ecliacla clo tnoclo de clispLrta abet'to c fech¿tclo

6,16 Após o téruri¡o clos pråros estabelcciclos nos sr¡bitens anteliorcs, o si:ìtçllta or'clerlitrit 'r tl ivrtllllit'i't trs

larrccs scgttttdo a orde¡l.l crcscellte cle valol'es.

6.17 Não ser.ão aceitos clois orr llrais laltces de mesll<¡ vttlor, ptct'alecclrdo itqLtctle qtre lbi' i'cccllitlcl c

t'egistraclo et rl pri ttlc, iro I u¡',at'.

6.lli Duiantc o transcur.sO cla sessão pública, os licitantes serão inf'or-iltttclos, elìl tcl'l'lpo l'eal, r-lo Vitltlr clcr

¡ì., rlor lzr¡oe rcgist¡aclo, r,crclacla a iclcrrtilìcação clo licitalltc'

6.19 No caso cle clcsco¡texão corì1 o Plegoeilo, rro clecot'rer cla etapa com¡lctitivir do Prcgtìo, o sistctll¿t

eletr'ônico ¡roclerit pern-ìanecel acessível aos licitantes para a recepção dos lartces'

6.20 euanclo a clesconexão clo sistenta eletrônico para o pregoeiro ¡:e|sistir ¡lor tetlt¡:o stt¡le|io| tr clcz

,.riuutos, ¿r sessão pública ¡locler.á ser sLrspeusa e re iniciacla sor.nente após cleco|riclas vintc e c¡r'ttttro lio|as cla

corn'rricação do fåto pelo Pregoeir.o aos ¡rarticipantes, no sítio e.letr'ônico utiliz-aclo ¡;ara clivtrlgação'

6.21 Caso o licitante não apt'esetrtc Iattces, colrcorre|it colll o valor cle sttit ¡)roposta'

6122 As¡rro¡rostas cle ¡ricr.oeurpresas e eurpresas cle ¡rec¡ueno pol'te qtle se ellcolitlal'enì lla fÌrix¿r clc até 5"/u

(cinco por ccnto) aci'ra cla rnellior.proposta ou nielhol lance serão corlsiclcraclas ottt¡tataclas oorìì a lllirllcir¿t

co locacl¿t:

6.?_3.1 Anrelhor.classifìcacl¿r nos tcnr.ìos clo srrbitcnr autçl'ior terâ o cli|eito cle çnc¿rltlitlh¿ìl'tllIl¿ì ír ltirltlr ofc|tli

par.ti r.lcse'¡rate, obr.igator.i¿uleutc erlr valol'inl'eliol ao cla primeila colocitcla, rìo Pl¡lzo cle 5 (cirrco) rttirtttt,s

cortfrolaClos pelO sistõlrla, cotttaclos após a courtlt.ticação atlto.látic¿ì p¿lra tallto'

"\N
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6.24.2 Caso ¿t microetnP l'esa oLl ¿ì elllplesa cle peqLtctltl pclrte tnelhor classilìcacla clesista ort ltão sc tlrit¡tilcstc'

n0 prazo estabelecido, se rão cotlvoc¿ìclas as rlelnais licitantes nrict oc'ttlpt'cs il I clllPlesa de ¡ltrt¡itctttl ¡lottc

que se ctlconttenl ttaqLrelc intcrvalo cle 5% (cinco ptlt ccnto), tl¿t orclctn clc çla ssilìcaç2io, par¿ì o excl'oício tlo

lnLrsnlo cliteito, llo plaT-o cstlbe eciclo no sttbitcnr atltct'ior

6.25,3 No caso cle ccluiva cna r¿l clos valol'es a¡rresetltatlos ¡relas rurict'oerlprc¡;as c e nllJlesas clc ¡le t.¡Lletìo pol'lc

qu(.) sg ellcotltfetrl llos lllte rvalos cstabelcciclos nos sttbiterrs atr teliores, ser'1t rcttlizaclo soltcio etrtr'c t':iits ¡lttr'tr

quc se idcntifÌqtre aclttela qLte prirn iro poclerá apreselltal rlrelhor o1'et'ta

6.26 Só ¡roclerá ltaver cupate etttre pro¡lostas iguais (não segLlicl s cle lan ces)

6.27 llavclirlo et,etttttal cllìp¿ìte elìtlc propostas ott I luces, o cl'itér'io cle clesernP te serlt ac¡Lte e ¡rt'evtsto ncl
a a

alt, 60 cla Lci no 14.133, c1c2021.

6,2g Na ftrse cle la'ces, o lance fulal não poclelir supcìrar o valor c:stirliaclol e, caso o lole ctlf'aclo sc'itt

col.r,ìllosto cle iters, o preço unitár'io clo iten.r ta.rbérn riào ¡roclerh sttpelal o valor cstirllaclo Caso rriìo sc-ilr

rcalizada a lirse cle lances, o licitante que cotou ua ploposta o nlerlol p|eço clcvcr'á r'ccltrzi-lo ¿l tril'ì v¿rlol (ltlc

não supe re o valor estirliaclo pela Aclnlinistração'

6.29 Errcerr¿rcla a eta¡ra cle envio clc lances cla sessão ¡rúrblica, nir hipótese cla p|opostlt-clo ¡lritllei|. ctrloc¿tclcr

llcr.lìlarcc0r acilla clo f ,"ço n-la*i,lo ou infelior ao clesconto clelìniilo Ilar¿r ¿r corltl¿ttaçãcl, o ¡r|cgOcir'o ¡'rtlcle'r'ii

,,"gociu,'conclições nlais vanta.igsas, a¡lós clelrniclo o t'estlltaclo clo.i irlgartrcllto'

6.30 Nos c¿rsos erìr que a acljLrilicação'se.ja por lote (agrtrpatltel.ìto clc iterrs), ir l)roP()sta final totrrl ¡ro| lotc

,.ão pocler.á coutcr.itc'r oor¡ valor superio, ao esti,racìã pcla aclrnilristraçño, sob pctta clc clesclassilrcaçtìo'

irrclcperrclerte'.ìe¡rte clo valor total clo iote, clevenclo o licitante leaclequaI o Valor clo(s) itcnl(ns) c lotc(s) ilos

'alores 
oorstarìtcs ¡ro'ler¡o cle Iìef'erênoia que conrpõe o processo licit¿rtório clo c¡utrl cstc [.:clitirl ú ptr'lc

in te glatt te.

6,3 lAnegociaçãopoclerhserfeitacou'rosclenlaislicitarrtes,segtrucloaolclenlclccl¿rssifìcaçãoirtii:itrlrtlcntc
esta6elccicla, qua¡clo o ¡rr.imeir.o colocaclo, nìesl'ììo após a negociaçlto, Íor clesolassilÌcaclo elll t'az-ão cle stra

llrollosta pernlanecef acirtra clo preço r]-ìitxittlo clelìlliclo pela Aclnirristração'

6..)2 Arregociação serir r.ealizacia ¡ror meio clo sistema, poclenclo seracol'ììpallhacla pelos clemais licitarttcs'

6.33 o 
'esultaclo 

cla ¡egociação ser¿i clivLrli¡aclo a toclos os lioitantcs c allex¿tclo ¿los atltos tlo ¡rt'c'rcosso

licitatório.
6.j4 O ¡l'egoeiro solicitarir ao licitante urais benr classilicaclo que, rlo ¡rlltz.o clc 02 (Dtras) hot'as, ¡loclcttcltr

ser. llrorrogaclo a critér.io cla Aclurinistlação, euvie ¿r proposta aclecluacla ao it ltitlltl larlce olèr't¿rclo a1lós tr

tregociação r.e^lizacla, cxclusivanrerìte no sistenta, conf'ornte altexo lll, acoltl¡litttll¿tcla, se 1ìll'o c?iSt)' clr)¡ì

clocurnertos com¡rlernerrrar.es, clr.rauclo uecessár'ios ¿ì confi'mação claqLrcles exi¡iiclos rroste lìtliLir I c -já

ru¡rlcsctttlclos. .. ^ -:
6.35, A pr.oposta cle preçoS cleverir conter cleclat'ação cle c¡ue sUas plollostas cconôlnicas c()l.lìl)l'çcttcletlt ¿r

irìf{rgraliclaclc clos custos par.a atenclinrento clos clirieitos tr¿iballristai asse¡ìttt'atlos lllt collstitLt içilt-i lìecle|lil'

rras leis tr.abalhistas, ¡ras nofnl¿ìs infì'alegilis, rì¿rs Çollvcnções colctivlrs clc tl'atrillllo e ¡lo'; lot'ttttls clçr

¿tiuStAtttclì1t; clc cOltrluta vir1.ctltcs tt¿t clitl¿t clc crrtt'cgit clits ¡rt'opostits'

6.36 lr jirc,lt¡rclo ao pr.egoeir.o prorroljar o prazo cstaLlelcciclo, a partit'cle solic'itação litrtclatnctllaclr I'eita rlcr

chat pelo licitante, atltes clc lìllclo o pl¿ìzo'

6.37 ipós a negociaçao clo pleço, o ['r'egoeiro iniciará a fase cle ar:eitaçãto c jtrlE¡aniento cla ¡l|o¡losta

\/II - DA I¡ASE DII JTJLGAMIìN'TO

7,1 lllccrracla a eta¡ra cle rregociação, o p.egoeiro verificará se o licitarttc ¡trovisot'itttne trte clas:;ilìc¿rclo crrl

es¡rocialntente qUanto ¿\ existôncia cle sattçãro que intp"ça.a palticipação lìo cel'tallì(] otl tl [Lttttttt ctltrtt'atitçiir

?.2 Caso atencliclas as couclições cle partioiirnç¡o, nþOs !nvio'clzL p'oposta itclec¡Ltacla' scrri itriciitcl. tr

proceclirttento de halrilitação. ,!,!_.-^r^ -r^ ¡,.,-r.,,,¡,,,,r;r r]r¡r¡ñ¡.¡

7.3 verificaclas as 
"o,r.iiç0", 

clc ¡rartioi¡lação e cle utiliz-açãro clo triìtarì'ìcrrto lirvorociclo' r) irr'Ù!'ùerr'o

.,xauriuarár a prollost¿r crassiricacf¿r 
"n, 

prin,"i,"á lLrgar quanto iia_cleqLração ao ob.ict. c' ¿\ courpatibiliclacle clo

ptcço eul rellção ao urâxil¡o estiptrlacio para colltratação Ileste Edital e ellì SerlS illloXoS'

).rl Scrá clcsclassifìc¿tcla a ¡lro¡losta r¡e tlceclora qrte:

i ll l fiÏl]'"ì,î;:î:;J::,;liìñ',1i00,., téc'icas c.'ticras tro'r'ettu. cre r(clcrôrrcia; $(
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7.¿t..1 r\pr.eselltar preços inexcqttíveiS oLl perlììallecgrelì1 aclllla rio pleço rllit.\inìo clel'irriclo llill¿l tl'

con trataçã0;

7.¿1,¡l Não tiverenl sua exequibiliclacle clcnlonstracla, qtlando exigiilo pelä Adnrinistração;

7.¿1,5 Apresertar clescouf'oriliclacle cour quaisqu.l. outrn, exigêrrcias cleste llcl ital oLl seLls allexos' clescle clLre

i¡lsanável.
7.5 Se hoLrver inclícios cle iuexec¡uibiliclacle cla proposta cle preço' otl clì1 caso cl¿r ncccssiclacle clc

esclar.eciutentos complellleut¿ìfes, pocler'ão ser ef'etLracl¿rs cliligências, pala cltle a elìlpres¿l coll-ìl)lo\ic ¿l

excqLr ib i I iclacle clzr proposta.

7.6 baso o cr.rsto global estimaclo clo ob.ieto Iicitaclo tenha sido decomposto el.ìl sctls fespcc[rvos ctrstos

L,itirrios ¡ror.rleio cle planilha cle cLrstos e lrorrração cle Preços elabolatl¿t ¡rcla Aclrnirtist|ação. o licitarrtc

cl¿rssific.clo erl ¡rr.irneiro lrrgar selir convocaclo parä allresentar Pl¿urilha ¡toI cle clabor¿rtlit' eolìl os

respecti\ios valores acleqLraclos ao valol'frnal cl¿r srta ¡rt'oposta, sob pctta clc rlão aoeitirção cla propoSta'

l.J ß,^-t se tr.atauclo cle scrviços cle eugeuharia, ò licitante venceclor ser'á cotlt'oceclo a lt¡lt'csctltttt' it

Aclrrinistr.ação, p.r rncio cletrôuico, as ¡rlanilhas corl iuclicação clos c¡ultrttitativos c clos ctlstos Llrlittirios'

se¡¡Lri'clo o- n.,o,lrlo elaboraclo pela Aclurinistrirção, beur conlr'r corn clclalh¿ìrllellto clas []orlifìcitçties c'

I)cs¡resas Incliretas (tlDl) e clos [incar.gos Sociais (ES), com os res¡rccliVos valot'cs acleclLtaclos ao valor'1ìrl¿tl

cla proposta','e¡lceclora

7.g Erros orr falhas que uão alte|eut a sLrtrstância clas pr()¡lostas, não collslittlelìl lllotiVtl l)iìl'Íl íl

clesclassifìcação cla proposta. A planillra poclerá sel ajustacla ¡ielo fblneccclot, lìo Prazo ilrclicaclo pelo

sistcrrra, clescle qLre nao ira.ja maioração clo llreço e qtlc Se Colllplovc qtle cìSle é o basta¡lte pAl'¿l ilrcal colìì

toclos os citstos cla cotttt'atação;
-l ,() parttfÌ¡ls cle anirlise cla pr.oposta cluanto ao cunrprinrento clas especifìoações clo otr.i.eto, poclcr'á sgr colhici¿r

a .rarrif,estaç¿io cscrila,lo ,"tor reqrrisitante clo serviço oLt cla ¿irea cs¡recializacla no clb.ieto'

7. l0 A Aclr1linistração poderâ exigir, na fase cle.iulganrcnto das propostas, ¡illrostras c)tl pro\/¿ì cle collceitcr

clolicita'teprovisor.itrnicnter¡enccclor,p¿ìraaterrcìerìi ctitigonclaou,itpóso.i ulgtrtrterlto,col'ìlocorttliçäo¡lir|tr

lìr'nrat'contrato.

VITI .I)A IIASIì DIì I.IAI}IT,I'|AÇÃO

g.l os clocumentos exigiclos par.a f rus cle liabilitação pocler'ão scr allrcserìl¿tclos etlt o|igirlal, ¡rtr| ctillia otr

por'<¡rrirlqLrer.outro ,,.re io lcgalirrerrte aceito, salvo clis¡losiçãro exp|essa tto cclit¿rl'

g.2 os clocuntentos exigiclos para hålbilitaçiro ser'ão solicitaclos apcntìs do licit¿rrlte vcllccclt¡t c:;crIiìtr

cr¡r,irrrlos cxclusir,¿r¡rre,,ì" pur',,r"io rlo sistc¡¡l:r, eni lorurÍrto cligital, rlo l)la;/-o tle 2 (clLras) lto|trs, ¡'l0clcttclo

scr prolTo!]¿ìclo a critério cla Admi¡listt'ação, sob pctrtl clc inabilitaçãto.

g,3 Após a entrega clos clocuurentos para habiliiação, não ser'á perniiticla â substittrição otl ¿l itprcscrttaçãcr

cleriovoscloct¡lneutos,salvoemsecleclecliligêncizl,colif'ot'me arL.64clal'ei l4'133121'trrt'64'

tÌ,4 Na arrirlise clos clocunientos cle habilitaçãã, a autoriclade conclLrtora pocle|ir sall¿ìf efros ott lalhas, cltte ttão

alter.e'r a substârcia clos cloculnentos e sua valiclacle jtrríclica, nrecliante clecisão f'ttnclatnentacla, t'cgistracltt

c' ¿rta e acessível a toclos, atr.ibLrinclo-lhes efrcâcia ¡rara lirrs de habilitação e classificação'

tj 5 Ña lri¡rótese cie o licitante não atcncler'às exigôncias para lrabilitação' o p|cllr)eir'o cxatrrirtar'h 3 pr'ollosllr

subseqLreute e assi'r sucessivaure¡tc, ua orclerl Je classiiÌcação, até n apuraçäo cle tltlla ploposta c¡r-tc ittetlclrt

ao pteselltc edital,
[ì.6 sonre'te serão clisponibilizaclos p¿ìra acesso público os cloculrentos clc lrirbilitelção clo licitarrte ctr-jir

pro¡rosta ate'cla ao ecliial cle licitação, após couclui,lo, o, ploceclirnetttos cle tltte tratil o sittritcttt lltrtctiot"

8.7 As N4icroempresas e [ìurpresas cle Pequerro Porle cleverão encaurinh¿it'a clocLtt.ttcntação clc hlrbilitação,

airrcla qLre lr.ja algLrma restriçao cle regLr laliclacle lìscal, social e trabalhista, tlos tcrtt'l,s cla Lc tto i23' clc

2006. I-lavcuclo restr.ição qUu,i,o à regräariclacle fiscal, sociale rrabalhist¿r cla nlicroentprcsa e clrt ertt¡r|csa clc

'c(*rerìo 
1ror.te, seru ,,rr"¡¡i','o,to o priizo.cle Oi (tin.oÍ dias útteis, co¡ltaclos a plli'tir clc dcclaracla lt t'e¡tcotl,¡'it

par.a a r.cgrr l.rização aoisj ao"r,,trento(s), poclenclo tal prazo sgr p'orro¡l¿lclo ¡lo' ii¡Lrtrl per'íocl.' corll'o'rrle l'ci

corrrplcureutar ¡ro I 2312006.A não com¡rrovação até; final clo p'azo Ãtabelcciclo, i'r¡llicar'h rlrr clcoltclêrlci.

clo clir.cito, ser' ¡rr.c.jLrízo clas sarrções calríueir, sc.nclo facultaào a Aclurirtist|trção collvocat'rts licitittltcs

re nr¿ìltescelltes, por orclem cle c I ass i ficação'

rx - DOCUMIINTOS DD IlAllILlrAÇÃo

9.1 Para 1ìns cle habilitação, cleverá o licitallte cor.llProvar os segttitttes reclLrisitos:
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g.2, Pessoa i,ísica: cóclula cle icicnticlacle (RG), CPIì ou clocLt¡ncttttl ec¡ttivitlctlte qtle, pL)l'ltrr'çir tle ici,

tenha valiclacle para lìns clc iclerltificação etr todo o telritório naciotlal;

9.3. Ilrnpresário incliviclLral: insorição no Registro Pútrlico cle l}r.rProsas lvlcl'carllis' ¿ì oilr'1.1() cllr .l tttttlr

Conrercial da respectiva secle;

g.4. Micr.oer,prce'c-leclor Incliviclual - Mul: Certificaclo cla Conclição de I\'lictoenrpt'eenclc'clor lrlcliViclLrrti

- CCMI]I.
9.5. Socicclacle er¡presária, socieclacle limitacla unipessoal - sl.LJ oL¡ socie,rlrrdc iclerltillcacl¿t oorilo

'ìlpresa 
i.cliviclual cl. r.r¡ro,irntriliclaclc lirnitacla - EtRIlLl: insclição clo ¿rlo coristitLltivo, estatrlto otr

col.ìtrato social 'o 
l(egistr.o púrblico cle lirrplcsas Melcantis, a carilo cla.l unta Corlle|cialcla les¡lectii'¿i sccle,

acorr¡ra'¡acla clc cloãLrrnento complotratório cle setrs aclministracloles, [icitttclo tr critór'icl clo lioitantc

,,1rr.r.,.,t0,. o ato constitLrtivo inicial acompanhaclo cle toclas as alteraçõcs oLl ¿ìPcljas a últirlia altcl'ltçãtl, clesdc

cpre consoliclacla;
g.6. socieclacle errpresária estrangeira: portaria cle aLrtorização cle firncionatlretito rlo B|asil, ptrblicttcla

.o Diário olìcial cla uniao e arqLrivacia n¿r.iunta Comercial cla uniclacle fedelativa ortdt: se localiz-¿l| r lìlial,

agô¡cia, sucttrsal ott estabeleciriertto, a clLtal serâ corlsiclet'ada col.no stta seclc'

g.1. Socieclacle sirnples: irrscrição clo ato constitutivo no Iìegistlo civil clc I)csscxts.lLrr'íclicas clo loçltl tlo

stra secle, acompanhacla cle ciocumeuto complobatório cle setts acltliillistt'aclores;

9.g. lìilial, sucur.s¿rl oLr agência cle sociàclacle siru¡rles ott ettlprcsitt'ia: inscrição clcl ato oorlstitLttivo cltr

lìli¿rl, sLrcLrr.sal ou agô¡cia clir socieclaclc sirn¡rles otr empresária, rcs¡rccti\'¿tt.ììetltc-, no I{cgistro CiVil cilrs

pessoas.l Lr.íclicas ou ¡o llegistr.o púrblioo cle iSmpresas Mercantis oucle cl¡rent. cottt avct'baçãc-r rro l(cgistrtr

oncle tcnt secle a tlratriz
g.g. Sooieclacle cooper.ativa: ata c'le lirnclação e estatLtto social, colll a ata cla assernblci¿l qLlç o alll'ovotl'

clc'iclarrertc arqirivacio ¡la.f r.rnta Cornclcial oir inscrito no Registro civil clas Pcssoas.[Lrríclicas cllr |esPcctiVzi

sccle, alént cìo registro clc qLte triltâ o art. l07 cla Lei rf 5.764, c|e l6 dc clez'enlbro l97l

9.10, Os cloct¡ue,rtos lpresentaclos clevcr'ão esl¿ìr acot'ìlp¿tnhitclos cle toclas as altcr'¿lcõrcs oLl ci¿r

consol itlação res¡lectiva.

i l:rbilitrrçiro lìscrtlo socirtl c tlab¿rlhista

9.1 I . Prova de inscrição no caclastro Nacional cle Pcssoas .f trr'íclicas;

g.lZ. P'o'a cle reg'lariclacle fiscal perante a Fazencla Nacioual, mecliante allt'esctttação clc cc'r'ticlicr

cxpeclicla coujurrtanrcnte pcla secr.etaria cla lìeceita frecleral clo ulasil (RFII) c ¡rela P|ocLtt'aclot'irt-ce|al cl¿r

Faze'cla Nacional (pGFÑ), rel.ercnte a toclos os créclitos tributiu'ios 1èclerais c à t)ít'icla ALivl dii unirro

(DAU) ¡tor.elas acinrinistraclos, inclusive aclueles lelativos à Segtrriclacle Socia[, rìos tenlros cl¿t l)ortaIi¿t

corr.junta uo l,T5 l, cle 02 cle uoveurbro clc 20li, clo Secretár'io clal{eoeita Fecle|itl clo tlrasile cl¿r l)t'tlotrr¿rclo|a-

Cclal cla lìazetlcl¿t Naciorlal.
9.13. I,rova cle legLrlariclacle colll a Irazellcla Estacltlal cla secle cla licitantc;

9.14. Prova cle lcgLrlaliclacle colll a Fazetrcl¿r Mtrnicipal cla seclc cla licitante;

9.15. prova cle regirlaliclacle conì o Iìunclo cle Carantia clo'l'em¡ro cle Sclviço (FC'l'S);

9, 16. prrr,¿r cle i'existênoia clo clébitos inaclinr¡;liclos pelallte a 'lttstiça clo 'f|abalho' tnccli¡rrto lt

np,.r.,rtoçeo cle certi¿ão negar.irra oLr positiva corn elèito cle Ilegativit, llos tÇrnlos.cìo'lítirl. Vll-¡\ tla

Consoliclação clas [-eis clo'l'rÀballio, aprovacla pclo Dec'cto-Lei rto 5.452, cle lu cle rrraio cle l9¿ti;

9.11 Pro'a de i'scrição ¡to caclastro cle contribuintes Estaclual oLr Murrici¡ral t'el¿ttit'o ¿ro dorllioílio ott secle

clo lbr¡eoeclor, pertinónte ao SeLl ranlo cle ativiclacle e corltllatível cot¡ o ob.ieto cont¡atttal;

9.lg caso o lornececlor se.ia cousicleraclo isento clos t|ibLrtos Estaclu¿rl ou lvltrnici¡:ttl t'elaciotr¿tclos ao ob.ieto

co'tratr.rrì1, cle'erir.o'.'.,proiur. tal conclição rnecliantc ¿r ¿rpresentação cle cleola|ação cla Iìazencla t'es¡lectiva clcr

scu clonlicílio ott secle, ort otltra eqrtivalettte, tla fbrnia cla lei'

Q r r lr I i li c a ç ir o IÙ c t¡ ¡r ô ¡ ¡t i c t¡ -I'' i ¡l ¿r Il c c i ra

g.2l . certiclão ue¡¡ativa cle falôncia oLl co¡rcolcl¿rta ex¡reclicla ¡relo clistlibtriclor rla scde clo fbrtlccciior'- l-si

nu 14.133, cle 202l,art' 69, ca¡rilt, inciso tl);
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9.22 Ilalarço patri¡lo¡ial, clerrorrstrações contÍillois c cletllo¡rstr¿lção (lo Rcstrltaclo clo Exel':Ícic) Dltt;

clos 2 (clois) últirnos cxcr.cíóio soci¿rl, já exigíveis c aproscntaclos lla lbl'nra cla lei, cltre colìrPr't)\/errr ii L)'')¿i

sit.ação 1ìnanceira cla enlpresa, r,eclacla a- sun ,r,t itituição ¡lor balancetcs otl balanços ll|ovisórios,

acorn¡rar¡aclo clo ter.r¡o cle aber-tur.a e enoeruallento, cleviclarlenle assin¿rclo ¡tot'corrtaclor'(es) r'cgistr'ilclo(s)

no Co¡lselho Regio'al cle Co¡tabiliclacle e pelo titrrlal oLl representante legtrl clitct]]¡l|esa, tttcio clrjviclltrtlclttc

rcgistraclo ua Juñta Conicr.cial cla sccle cla licitantc orr na Receita Fecleral cltl lJ¡asil, traltsllriticlos vi¿r SPlil),

r.cs¡:eitacla a INRFB vigenre, tNCl-UStVE MtCI{Ol,ìMl'RlillNDtlNDOIi lNt)lVIl)U1\1. - N4iri'

9.23 No caso cle ro"i.,ì0,1. por açõcs, o balarrço clevcrir ser acolìrllanlraclo cla ptrbliclrção etll .jo|ttitl oñcilrl c

e'r.jorral cle graucle oircLrlação e clo re¡¡istlo na.lunt¿r Comercial. Pala as sociecl¿tcle sit.tlllles, cl bltlattçil

patr:imorrial clñerá ser inscrito no cartóiio cle Registro civil cle I'essoas Juríclicas, assiuado por cotrtaclor

r:cgistraclo 'o 
Couselho ltegional cle contabiliclaile e ¡relo titulal oLr l'ellroserìtantc lcgal cla institirição,

atãnclenclo aos ílldices estabelcciclos Ilestc instt'urrretlto convocatório'
g.24. As errr¡rr.esas cri¿rclas no exercício finarrceilo cla licitação dcver'ão atcrtcler a tocltts as exi¡',ôni:ilts clir

lr'bilitação e ¡roclcr.ão srrbstituir os cleuronstlativos oontirbeis pelo balarrço cle abet'lLtra. (Lei rr" i¡l' i3i, tlc

2021 , urt.65, $lu), o clLral clever.ir ser acon-ìpanhaclo clo balançc'r clc abeltLua clcviclatllctlte regiì;il'lr(los rì(i

(rr.gãá co'r¡lct",ltc, cleve,.lclo ser.assinaclo pol contaclol legistlaclo no cotr:;clh' llcgittrtal cle corrL¿rtriliclrtclc c

pclo titular oLr re¡tr.cse¡t¿ute lcgal cla cmltresa, ficanclo clispetrsacia a alllesclìtlrçao clc íllclice ccorlôtl.tictls

g.25. O balanço ¡ratr.irnouial, clerrroustraçãocle resLrltaclo cle exereício c cle¡riais clcttrottstt'açõcs corrtltbe is

lirritar.-sc-ão ao úrltirlto exer.oíoio ¡o c¿ìso cle a ¡ressoa.j ulíclioa lcr siclo constitt¡ícla hii ttlcrlos clc 2 (clois) llrlos'

(l.ci rro 14.133, cle2.02l, alt, 69, $6o)

,^ rll., ËåF¿ þi {"} lýi 1..¡ i",f ¡ (j { lx \ .f!r.

Q urrlilicrrçñtl'fécltica

9.11g Aprcscntação <Je uo nríuiuro 0l (urn) Atcstaclo cle Capaciclaclc'l'ócnioir clo fòr'rlecirlrc:trlo/scr'viçcr

r.culizaclo/executilclo oLl clLre este.ja realiz-¿r¡lclo/execrrtartclo, obligatoliarncnt0 ¡rct'titlerite c cotttlllttivcl colrl tr

otr.jcto/itenr clesta licitaçåo .o,',for,r. Anexo l-'l-eluro clc Rel'c,rôncia, ex¡reclitltt ¡rot'erlticladi: 1lítbliclr otr

¡r,.ì',,n,Ia, usLrária clo fornecimento em c'¡uestão, coulprovallcÌo a plcua satisfàção cJo seLt fbr'¡iccinietltt-r'

Sonrentc serão corsicler.¿lclos virliclos os atestaclos corlr timbre cla enticlacle expecliclora e colll iclentilÌcaçãcl

clo rrorne corrpleto clo erlriteute. o atestaclo clcverá ser clataclo e assinaclo ilor rlcssoa f'ísica idcntilìcacltt ¡lclo

rìo¡'e e car.go exercicio ua c¡ticl¿rcle, estanclo às intbrnrações sLrjeitas rì cortlèr'ôncia oelo(a) l)t'e9.oeit'o(lt) otr

c¡reut este iliclicat. lletlt como as clctnais ittfbrluações:

,,;,.,on-,., CNpJ e euclereço corn¡rleto cla pessoa jur'íclica tonlaclora clos ser-viços e erltitentc clo atestaclo;

b) nonrc c cNPJ cla ern¡rr.esa que executou o f'ornecinlettto;

c) clesclição clos fblrlecirnetttos;

cl) ¡rcr'íorlo clc cxcctrçño,

c) local e clata cia ernissão clo atestaclo;

1) iclentilìcação (norre e cargo ou fìrnção) e assitratLtt'a clo sigrratiiIio clo atcstaclo.

9.2g,1 ,l No atestaclo cle calxrciclacle tJcníca clevel'ir estar clesclito expl'cssanlc)rìtc os itens cLrjo o.\cctlção ()u

elìrrega lclra' rcalizaclas, scnclo esles con.ìpatíveis conl o'lernro cle l{efc'rêrrcia clc'ste cdital, otlrlibl'tltc tl

c¿ìso.
().2.g.1 .2 poclcr.á, lircult¡rtivirnrcntc, r,ir acol.nltanltaclo .j rtnlo ao alcrstaclo ilc clt¡lauiclacle téctticit ¡rlri'ir

corlpro\/ação ao qLlc clispõe o itern: Ñota lLsoalÀontrato cle prestação cle lb|nccitncttto t'espectivos iro c¡ttltl

o atestaclo firz virtotr lação

Or¡tr¿rs Ilxigônci:rs

g,2g Al icitante clcvcrá cleclarar.a¡tresentar cleclaraçãro expressa que não euìllfeg¿l rlr¿:to cle obt'a c¡ttc co¡lstiit¡¿t

'iolação 
ao clisposto no iliciso XXXItt, clo art. ?o, cla Coltstituição lìecleral, cortfbrrlle allcxo l\/;

g.30 A licita¡tte cleverâ cleclarar cle que atenclenr âos requisitos cle habilitação, c o dcclararltc |cs¡rortcle|it

pela ve¡aciclacle clas i¡lbrrnações ¡rrestaclas, tta forma da lei, corrl'ortnc'anexo lV;

9.3 I A lioitaute cleverá clcclara¡ clr-rc c¡lìtllre as exigências cle ¡'eserva clc cargos lliìr¿l l)essoa cotll clçlìciôllci¿r

9ll¿fa reabilitaclo cla lrreViclência social, previstas cnr lei e eur or.ltfas noIl]las espccílicas' corrlòr'¡tlc ¿lllexc)

IV;

IX. DOS IìECUIISOS

Íir6rl€a
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9. l . QLralqLrer licitante poclerâ rllâ¡lifrestar, de [Or.lna n.ìotiVAclâ, a intenção CIC itrte|pO| fccl.ll'So, cl]'ì c¡ll [," trr:br¡¡rx 
-

próprio tlo sistettta, no prazo cle até l 0 (dcz)

ÇÃo Notttr¡A'llvA s

minutos clepo is cla arternalaltte set'¿rccita e habilitacllr, cotlfortl

Alt.40 da INSTIìLJ F,GES/MEN 'l 3, DE3 0 D li S lr'iUN/t tl RO Db 2022, c¡ ttar rclo Irc

sclir concccliclo o prazo de 03 (três) clias úrteis para prcsentação clas razões clo t'ecttrso Ilt¡ sistcrllit As clctltitis

o

a

licitantes lìcanr clescle Iogo conviclaclas a apresetttat' con trarrazões cletttro cle igLral ptazo, qite cottteçat'it tttr

clata cle intinração pcssoaloLrde clivLrlgação da intelposição do tecurso, seliclo-Ilies assegttt'acla vista irllcclia[¿t

clos eleulentos iudis¡:eusáveis à cle{èsa clos seus itlteresses.

9,2. Não serão conheciclos os recLlrsos intcrnpestivos e/ou subsclitos pol represel'ìtatlte llão habilit¿rclo

legalrne¡te ou uão iclentilìcaclo no proocsso licitatório para respor.ìclel pelo ploponettte.

q.j. n flrlta cle nianif'estação impoltarh naclecadêllcia do clireito cle t'ecttrso

9.4. O acolhimento cle rccLrrso iìÌportará na invaliclação apenas dos atos inst¡scelír'eis cle aproVcitllrìlcrlto

9.5, A clecisão err gra¡ cle recurso ser.h clef i¡litiva, e clela clar-se-ir conhecinlerrto as licilantcs, tttl ctlclclctçtr

elctr'ônico colrstatrte no pt'eatl[rttlo cleste eclital.

x - D^s sANÇoIìS ADMINISTIìATIVAS NO CUIISO DA LLCI¡r\ÇÃo

l0.l Cornctc infi.açlro acl¡ni¡ist¡ativ¿ì, uos teluros cla lei, o licitante qtle, colì1 clolo oLr cLtlpa:

a) clcixar.cle ontregar.a clocuurentação exigicla pa|a o ue|tanlc oLr uão cnt|egrrr c¡ttalqLtcr (loclttlrclrto qtte teltlttr

siclo solicitaclo pelo/a progoeiro/a clttl'ante o cet'tatllc;

b) Salvo eur clecor.r.ê¡óio ii. fàto srrpelveniellte cleviclaulellte.jLtstilicaclo, ¡trìo ¡ltaritivcr ll prollost¿t;

cj ,riro celebrar o co¡trato (ou ata ile registro cle ¡rreços, quirnclo hoLrver) on rrito elìtregal a clocLtrtlcrltação

exig,icla pata ¿ì cotttlatação, qtranclo co¡rvocaclo dclltl'o clo pt'azo cle valiclacle clc stl¿r ¡lrO¡losta;

a; alrr.slntar clcclar.ação oLl clocunrcntação falsa exigida para o celtalle oLr prestar dcclaração iàls¿r clu|atrtc

a licitação;
e) fi'audar a licitação
l) courpor.tar-se cJe lnoclo iniclôlleo oLr colneter fratrcle de qLralqLrer llattlreza;

cÍ; praticar atos ilícitos copr yistas a f¡tstrar os ob.ietivos cla licitação;

ej pratica' alo lesivo p'evisto r'ìo art. 5o cla l,ei n.o l2'846, de 2013'

10.2 Scrão aplicaclas ao resportsirvel pelas inliações aclnlinistl'ativ¿ls as sesttirttes sttrtções:

I *- adr¡crtôuoia: serir aplicåda excltrsivarnente qtranclo não se.j ustif ical a irtt¡rtrsiçtìo cle pc'rtltliclaclc lllais

8la\/e;
ll- rltrlta: cle0,5yu(cinco clécinlos por cento) alé20% (vinte por cerrto) inciclentc sob|c o ValoI cstitrl¿ttltr

orr sobrc o valot' at't'etttataclo;

ìll - irrpecliure¡rto cle licitar e corrtr.atar: será aplicacla ¿lo resllonshvel pclas inliaçõcs aclrrtitlistr'¿ttir'¿rs

prcvistas quanclo ¡ão se.jLrstilÌcar a irrrposição cle penaliclacle nrais glave, e irl¡lcclirh o rcsPotlsitVcl clc lioiilii

orr coutr.atar.no âurbito cla Aclnrinisrração Pública clireta e inclireta cJo entc ltclerativo qtre tivc| lplicaclo tr

sanção, ¡relo prazo tlráxitllo cle 3 (ttôs) allos; e

ÌV - cleclaraçao a. inicloneiclacle par:a licitar ou contratal': serir aplicada ao rc'spo¡lsitvel pclas irrlì'açõc's

acl'li¡istratiuu, q,'*.justilÌquenr a irnposiçãro cle penaliclacle tliais grave cltre a sanção cle inipcclirnetito cle

licitar e corltratar, e inrpeclirá o respånsável cle Iicitar ou contratar rlo â¡rbito cla Aclnrinistr'ìção l'}ública

clir.eta e i'clireta cle toclås os eutr:s fËderativos, pelo prazo mítlinro cle 3 (três) a¡los e tnâxitrlo cle 6 (scis)

¿ìnos;

10.3_.l.oclas as sanções poclerão ser aplicadtrs orrnrulativamente coul a clc urrtlta, clcscotttitllclo-¿t tltls

pagalttetttos Íì selelll e l'etilaclos.

10.4 A aplicação cle qLralquer.clas penaliclacles prcvistas rcaliz-ar'-se-â eru proccsso ¿tclltlirlist|itti\/o cltrc

orr.gururá o cóntraclitói.io 
"'o 

ampla il"f'"rn, observanclo-se o ¡rlocecliurento plevistc, rta l-ei t.t" lul' 13,120"/l '

l0.S A aLrtor.iclacle courpetc¡te, nzi a¡rlicução clas sauções, lcvar'áerl cortsiclct'trçãt-r a li lltttttt'çz¿t c rt g|rrviclatlc

cla i'lì.ação courcticla, as ¡recLrliariclacles clo caso corlcreto, as circunstâtlcias il8.l'i.ìv¿l¡ltcs oLl iilcìlìLlarltçs' os

,ln,ros q,ie clcla provicr.enl llara a Aclnrinistração Públioa e a irnplantaçtìo ort o a¡rc|lciçoirìlerlto tlc pt't'll'rrttrrtt

cle integ|iclac1e, conlb|r]-lc tioflllas e clrietttações dos órgãros cle solltl'olc'

Xt - DA IMI,UGN¡\ÇÃCI ,,rO Dl)l'llAt,lì l)O I)EDIDO DI'l IISCLAIìli(illvttlN'f()

I l.l erralqLrer pessoa é parte logítinra ¡:ara irnpugriar este Eclital por irrcgttlaliclaclc na aplicrrç¿ìci cllr l'ci rto

14.133, cie2021, clevenio pr.oto-olar o ltccliclo até 3 (trôs) clias úlrcis antes cla clnt¿i cllt abc|tltra cio ce|llttlte'

+è<
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I 1.2 A lcsposta à irttPttgrt ção oLtao pecliclo cle escl lccirnelito serâ clivLrlgaclo ctll sítio eletrônico ol'ic lrr

a
o--

pruzo de atri 3 (três) cliits úteis, inritado ao último cl ia útil anterior ¿ì clata cl ¿rLre r'tttt'lt cltl cet'tatltt:

ll,3 A irnpugrtação e o Perlirlo de esclat'ecilll.'rlto pocletiio scl' l'clr i;,-¿rdos ¡rol f'ot'ttlii clclr'ôrli

exclLrsivantcrtte ¡lelo sistetlla.

I l,¿l As irnpLrgnações e pecliclos cle esclal'ecirrrentos não sUspenclenl os P|az()s p|evisttts t'ìo cct'tttlt'tc, sâlVtr

sc a Acllninistlação cleciclil cle l'ot'tll¿t clivclsa;

XII - DOS CONTIIATOS ADIVIINIS'|IìAITIVOS

l2.l O colltr.ato aclnriuistlativo clci,el'ir scr assinaclo rlo prazo cle até 5 (cinco) dirrs, corttaclos clll cllrta clc

corrvocação pala stla asslllatula,
12.?- Arccrsa cla licita¡rte r¿enceclor.a enr assinar o eontrato rìo llraz-o ¡rlct,islo rtcstc ecl itll sLricittr|i a licitarlti:

iìs ¡renaliclaclcs altrcliclas llcste Eclital.

12.3 Sempre q¡e a licitante venceclora não atenclel z\ convocação p¿ìra assinar o colìtr¿lto, é lÌrctrltaclo iì

Aclrlinistração co¡r,oca¡ rel.ìlauescentes, 11a ordenr cle classificação, ou revogar o itenl especí1ìco oLt aittcl¿t

a licitação, Ña liipótese c'le uenhuur clos licitantes aceitar a cottvocação, obset'r'aclos o l'aloL estitllaclo e stra

evcnt'ál atualização nos ternlos clo eclital, poclerâ convocaros licitantes renra¡rescelttes para Itegocirtção, ttrt

or.clenr cle classific¿rção, conr vistas ¿ì obtenção cle preço nrellror', nresulo que aoittta clo preço do trcl-J trcl icatáricr

c.cl.jLrclicar e celebiar o tenlro uas coucliçõcs ofLrt¿rclas pelos Iicitantes relllancscerltes, aterlcl iclil a ot'clctrt

clnsiificatória, qLtattclo ft'ustracla a rregociação cle melhor conclição.

12.4 EvertLrais zilter.ações contr.atu¿ris reger'-sc-ão pela clisciplina clos ¿rrts. 12'l c se¡'.tritttcs cla t-.e i rl' l4,l-i3,

clc 2021 .

12.5 O oontrataclo scrá obt.igaclo a accitar, uas t.tles¡uas conclições coutl'atrtais, actósoilrlos ott str¡lr'essões tlc

até Z|yo (rrinte e ci,rco ¡ro,i-"ento) clo ValoI inicial atttalizaclo clo colltrato (lLlc sc lìzc|clll tttts obt'lts, ttt.rs

ser.viços o' nas 
"on-¡prur, 

r,,ro 
"nro 

clc reforura cle cclifício ou cle eqtriptllllsllto, o lilllitc Ilara os ¿tc¡'óscilllos

sclii clc 50% (cinqtrctttit ¡lot'certto).

xilr - r)A I]XIICtJÇÃO tì DO lì.tÌclll]lMllN'fo Do oIìJlÙ'l'o

13. I São as collstalltes tlo 'l'crtrlo cle Reftrência

XIV - DA IìISCAL];,:L/\ÇAO DO CONTIìATO

l¿1. I São as cotrstatrtes no 'l'ettlo clc Iìefèrôncia

xv - DAs coNDlÇolls E ItolìMA t)Il PAGAMIINTO

ì5. I São ¿rs cotlstalltcs llo 'lernto cle Rel'erêrlcia

X\/I - DA DOTAÇÃO ONçAMIìN'I'ÁRIA

16. I São as cotlstantes uo 'l'ermo clc lìefèrência

a

XVII - DA VIGIINCIA DO CONTIìATO

l7.l São as cotrstatltes llo Tcrtno cle l{e{'elência

X\/III - DAS OlltìIcAÇÕnS Un CONTIIATADA lì CONTRA'TANTIì

Iti.l São as oonstatrtes tro'[-et'tro cle Ref-erêrlcia

xlx - DAs sANÇÕns npiul¡'tsTlìA'l'IVAS

',( \ ll¡: \\l¡'{ ¡'ll},\
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19. I São as constantes no 'l'erll-lo cle Refèrência ¡{r*âtlüå

xx- DA EX'I'INÇAO DOS CONTIì.ATOS

20, I São ¿ìs coltstalltes no 'l'ernro cle Relcrôncia

xxI - Do RITAJUSTII IJ DO uEEQIJILilllìIO IICONOMICO-IIINANCfI¡RO

2l . I São as cottstantes no 'l'ernto cle I{elèrência

xxrl - DAS DISPOSIÇOES GIIIIAIS

22.1 Serít clivulgacla ata cla sessão ¡rública no sistema eletrônico.

22,2 Não havelùo expeclierrte ou ocorlenclo qua[quer f'ato supervetlietlte qLIe ìrlpeça tt realização clo cet'tatne

lla clata r¡eìfcacla, a sessão será autornaticarnente transf,erida para o printei|o dia útil sttbseqttetite, Ilo lìleslllo

hor¿irio anter.iorrlrente estalreleciclo, clescle que não ha.ja coniunicação etn coltttitrio, ¡lelo P|egoeiro.

22.3 Toclas as relerências cle tenrpo no Ecliial, no aviso e clurante a sessão ¡rública obscrvar'ão o hor'¿iIio cle

Brasília - DF,
22.4 A honologação do resultaclo clesta licitação não im¡rlicarir direito ii coutratação.

22.5 As,ror,1roJdisciplinacloras cla licitaçãio serãio sernpre interpretaclas ern f'¿tvor cl¿t antpliaçâo cla clisputa

e¡tre os i¡ter.essaclos, clescle que não corlprometam o interesse claAclministração, o princípio cla isorlclrrliil,

a linaliclacle e a sogtlrallça cla contratação,

22.6 Os licitantes assu¡Ient toclos os custos cle preparação e apresertlação cle stlas prollost¿ìs o ¿l

Aclr¡irristr.trçãro ¡lão ser1i, em ¡lenlrtrrl caso, r'espousável por esses eLrstos. irtclcpcttclcrrte¡lletltcr i-lll cotlclttçi-ro

orr clo lesultaclo clo plocesso licitatório,
22.1N¿contagem ,ío, ¡rruro, estabe leciclos neste Eclital e seus Auexos, exclttit'^sc-h o clia clo irlíoio e irlcluir-

se-ir o clo vencirreuto,'Só se inicianl e verlcerl'r os prazos ern clias de expediertte tla Ad¡ninistração.

22.8 En caso cle clivergôucia entre clis¡rosições deste Eclitale cle seus allcxos ottclenrais peças qtle cotnlrõct.n

o processo, prevalecerá as deste Eclital.

22.g Aautor.iclacle com¡retente ¡roclerá revogar a licitação pol razões dc intelesse PÚrblico, clecot't'erlte cle fato

supe¡veniente deviclarnente conrplovaclo, peltinente e suficieute ¡rara justifìcar tlIcottclttta, clevu¡lelcl ¿ttlulit-

la por ilegaliclacle cle ofício ou por provocação de terceit'os, cleviclanlentc.jrrstilìcado,

22.10 O Eclital e seLrs a¡exos tstão clisponíveis, na íntegra, no Po¡'tal Naciorral clc Corrtrataçoes Pútrlicas

(pNCP) e enclereço eletr'ônico: r,vww.bllcontpt'as.olg.br "Acesso Iclentificaclo no lirll<

Amontacla/C e - 25 de Abril cle 2024

lVl:rr ra dos S¿uttos

Diletol do Serviço utônomo cle Águn e lìsgott.r - S¡iAlj

r,¡.¡r¡!r:r1 r ;r<?r ¡tl! .t1r(1\T:nl) \
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LtCl'frrÇÃo 2u')'l Pl(ìltì.'rt.r
tit-li't'tt.ôN I co l'r\llA tllìc I s'f i{t.r
r)Il PlìlìÇos.

OI]JIì'I'O: I{EG ts'tRo DE PlìEÇOS VTSANDO IrtJI'UIìAS E IlVllN'l'lJ/\lS AQUISIÇAO t)ll

UF]ITI]ITO 
.I.I]OR 99-IOO% PARA ¿\]-ENDE,Iì AS DEN4ANDAS D¡\ Slll(VIÇlO AU'I'ÔN

iisGo'l'o - SAAE DO MUNTCÍPIO OII AMONTADA
.]USTIFICATIVA: A aciLrisição cle cloro liqLrefeito conl teor cle 99-1 00% se f'az lleccssltria para gararrtit' a c¡ttalicllclc

,da tigLra I'olnecicla à poprr lação clo urLrtricípio de Amotltacla. O cloro é unr procluto quírllico amP ârìrentrì uti lizailo rltl

trataurelito cle glra, setrclo essencial para a clesinfecção e eliminação cle nr
'rsà

lcroorgan lslllos lloc I v( saú¡cle hLrnlana. Coll't

uln teor cle pureza clevaclo, entl'e 99- l00o/0, o cloro liqrrefeito garante a efi circia clo tratatrtento cla itgira, asscgLtt'arrclo c¡Lre

ela este.ja clentlo clos paclr'ões cle potab iliclacle estabeleciclos pelos órgãos regttlaclorcs

Alónr clisso, a aclLrisição clo clolo liquefeito conr Ito teor clc ¡rttreza corltribtli llarit ¿l ¡rlevcrtçño cle clocttçtts tt'¿tt tst n i L i.ilrs

Ct Ui(t-r
OMO Dt] ¡\CLJiT Io

pe la zigua, co¡to cliarreia, cólela e hepatite A, plotegettclo a saúcle da ¡lo¡l tulação clc Atllotlt¿tcla. z\ trtilizlrç¿'io clcssc lll'()(ltrl()

cle q ualiclacle asseÍjura a elirrinação cle agetltes patogê¡icos pt'esentes Ita água, gal'atttinclo c¡Lre a ¡lìesllla ssle,J¿l llr'ol)r'rir

para o co¡lsunjo htttlatlo. Dess lbrrl¿r, a contt'atação pública pala a aqLtis ição dc cloro lic¡rrelcito oorrl tco¡ cle 99- l0tJ'2"
a

se n-ìostra fìlncla¡nental para a plo nroção cla saírc1e e bem-cstat' dos ciclaclõos clo rtlLtlrioí¡lir-r

O Llso clo Sistelna de l{egistro cle Preços sc.l ustilìca por ser ttlais cotrveuienle a csta Sccrctari¿r Vl trrr ici ¡tais/U rr iclrrcle

Gestora, cleviclo rì erttrega palcelada clo otrjeto, conf'onlle clisposto do alt. 3o,ll, clo Dccreto Fcclelal I ]t46212023

2 - DA IIIJNDAN4 IìN'I'AÇAO
!. A prese'tc contr.atação tern arrparo legal na Lei Fecleral no 14.13312021 e lro Dcct'cto Mtrnici¡lttl llo t.lu I l4' clc 05 rle'

.rneilo clc 2024

z,z, 
^ 

[ìrrnclanrentação cla Contr.atação e cle seus cluantitativos eucontra-se poil]le¡ìorizatla elu'fópico cs¡lecílic'-r tlos

'Estuc-los'l'écnicos Prelilriuares, llarte iutegrattte clo Processo Adrnillist|ativo.

3 - DA JI]STITIICATIVA DA NIICI]SSIDADIT DA CONTIIATAÇAO

3.1. A ac¡uisição cle cloro liquef.eito com teor clc 99-100%r se faz necessár'ia ¡rat'a gitt'lttttit'ir qttalicltrcle cltt ágtra lìr|rtociiìrr

se'clo esse¡rcial 

'ar.a 

a clesi¡lècção e eliurinação cle uricroorgeruisnros uocivos ¿ì saúcle lltttllalta. coln ttlrl tctlt'clu lltlr'izlr

elevaclo, eutre 99- l00o/o,o cloro liquef-eito ga|aute a efÌciroia clo tratanrento cla irgua, assegurando clttc cltL cstc-jlt tlerrir'ir

clos padrões cle potabiliclacle estabeleciclos pelos órgãos regtrlaclores

Alénr clisso, a aqLrisição clo clo|o liquelèito cotn alto teo| clc ptlreza contribtri plll¿l rt Ilrevcnçito de clocnçtts tratlsllriti,.ltrs

¡tcla irgrra, coruo clia|r'eia, cólet'a o hepatite A, pt'otegcnclo a s¿titcle cla populaçiro cle Atltotltaclai. A Lrtiliz"ação clesse ¡rt'oclLrtir

qua lirlnclc ssog,r.lra a eliminação clc agcntes ¡latogêrlicos llrcsell tes ttti itgita, g-,alarititlclo qtlc a llicsllla ostc'Jtì Ill'ol)l'¡ir
d e

pat.a o consunlo llUnrano. Dessa f'orlu¿t, lt cotitlatação pública p¿ìl'a a aqLrisição cle clolo lic¡Lrelbito corìr toùr' cle 99- I 0u%'

lorroção cla saírcle e betr-estal dos ci claclãos clo tutttl rci ¡lto

ORGÃO EMITIiNTtr:

sE,rìvrÇo AuToNoMo DE

Ácun E, uscoro - sAAII

DIìSCIìrÇAO DO GASTO PI]BLICO:
(X) Aquisição
( ) Prcstação clc Serviço
( ) Obras e Selviços de Engenharia
( ) Locação de lrnóveis
( ) Outtos

sc ilìostËt litttclittttetttal ¡l |aap

lx
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4.1 A co'tratacJa clever.á ateucler., inclrrinclo os requisitos rlínimos, cle ¡lroclo a possibilitltl'a scleçito cia ¡l|oposta ttillrs

vartajoslr rneclia.te cor¡petição. Deve-se linlitai àqueles requisitos inclis¡rensávcis ¿ro atcrtclirrletrlo it tlcccssicl:riie

I'}úblicl.
4.2 o for.receclor.scr.á selecionaclo por.nreio cla realização clc procecliurento clc l-lCl'l'AÇÃo, ,la tnoclaliclatlc Pl{lì(i¡t("'

,ii; f;.,,',;É¡-['iraONlcA, corn acloção clo clitério cle.iulgamento ¡relo MlNol{ Pl{llÇo, conl'oltnc lbt'nr¿t cle csct-}llrrr

e critérios cle seleção clo fbrriececJores plevistos uo eclital, liniitaclos aos reqtrisittls nlítrirros'

O uso tlo Sistcrna cle lìegistto cle Preços se jLrstifìca por sor m¿ìls cortvenieltle a c'st¿r Secletaria Vl r.r r"r rc r ll¿r

,Gestora, clcviclo à entrega parcelacla clo objeto, conlbrnl0 disposto clo art' 3o ,ll, clo Dccleto Fccleta t,46220

4 - rìrÌet;Istl.os DA CoNTnATAÇÃo D DA IroRMA. DII IISCOLItA tl Cl{Íl'lilìtos l)lÌ SII'tlÇ''i() i'rtr

I¡ORNItCtIDOIì;

5 - DA IÌXIiCUÇÃO Il DO Rllc[Hl\',IIÙN1'O ÐO Ol]Jllro

1 O pr.azo cle errtrega clos objetos é cle l5 (qLrinze) clias úteis, contaclos clo e¡rvio cla orclen-l cle atrtorização cle oottr¡r|rr'

2 os bens cleverão ser eutrãgues clur¿rnte o horáriio cle funcionaurento clo locul (la e¡ltlega, tlos loc¿tis clcsigtlitclos ¡le ll

colìtratarltc, sob a responsabiliclacle cla co¡ltratacla'

5.3. A entrega clos ¡:roclutos ser¿i realizaclo cle fbt'ma pa|celacla.

5.4. Os ploclirfos serão rccebiclos por set'viclot'clesignaclo pela oorttratnttte'

5.5 Os,-,b.¡rto, pocler.ão ser re.jeitriclos, uo toclo ol", òn., partc, qrranclo ent clesacorclo cont as cs¡lccificztçrics cotlstlLrìtÙ:ì r.rrr

.l.er.'lo 
cle Relè1.ôncia e ¡¿r p,äporto venceclola, cleveliclo ser srrbstitLríclos no praz-o cle 5 (cirlco) clilts irteis, a cùrlirtr crrt

notificaçiio cla oontratacJa, zìs suas cLrstas' sern prcjuízo da aplicação clas penaliclacles'

5.6o¡l'azoclegarantinnãopocleriLser.inf'el'iorlrìryrelecstalleleciclonal-ei no8,07B,cle llclesctelrb|ocle 1990(cócri¡r'r

cle Defesa clo Constttniclor)
5.7 O ob.ieto clo contrato scr¿i leccbiclo:

pioportn cla crrrllr.esa vcrrccclor.a e uo 'l'etrlro cle Ref'el'ência

b) clefìnitivalì1cnte, a1tós vistoria, par.a cf'cito clc verifìcação cla oonforrl1iclacle clo ob.ioto oorll as osllecitìclrções c()rlstllrrl(::j

no ¡rro¡rorto cla ernplesa venoeclolir e uo'l'el'mo cle lleferêrlcia e cottseqrtetite accitação clo ob.ieto;

,6. DA IìISCALIZAÇÃO DO CONTIì,'\TO

l4.133, clc202l, e cacla parte respoucler'h pelas consequôncias cle sLla ittexccttção tcltitl ott pa|cial'

6.2 A oxccução clo colitrato clever.â ser acoulp¿¡rhacia e lìsoalizacla pelo(s) 1ìscal(is) clo colrlrato, oLt lrcltls r'!'sl)u\iti\r']s

substitLrtos (Lei rro 14.133,de2021, ar.t. ll7, capLrt), cleviclaurente designaclas pelaAclrninistt'açito'

6.3 Fioa(m) clesignacìo(s) conro fiscal(is) clc contrato ¡ìos tenìros clo ¿tt't. I l7 clû ['ci tro l4 l-]'ì' cle 2021 ''('r

serviclor(e s):

7. DAS CONDIÇOrlS IÙ IìOlìivlA DII PAG¡\I\{IìN1"'O

,7.1 . o prìganlerjto serí cl'etuaclo cni até 30 (tr.inta) clias a¡rós a ent|ega clo oLr.lcto, oonltlr¡ltc llotíl liscal cicr¡itlrtttlcr¡l'r

atest.cla, IÌca'do conclicionaclo, aincla, a oolìlprov¿tção cle legrrlat'iclacle fiscal, soci¿rl c trabalhista;

7.2 o pagaule'to será efetuacla atrar,és cle orcleur bancária para a conta cle tittrlaridacle cla colltratacltl, rllecliilrìte i!

,apreseutação cle nota fiscal cor.r.cs¡roncrerte cleviclaurente atestacla pelo scrviclor res¡lousál'el do órgão colltl'âtalìte;

TrvAs Do vÀLotl DA CON'rlìATAÇÃo8. IìS1'lt\44

}K
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12.I São obrigações cl Contratatrte
s cstabeleciclas no llclital e seLls ¿lllcxos;

'#ffi*lei

g.l ocLrstoestinlaclototalclacontrataçãoéclelì$132,160,00(centoetrintacdoisniil,ccrrto0scssclrtrrtertis'¡'coti

cLrstos trnitârios apostos elll âllcxo;

(). I)A DOTAÇÃO ONÇNMEN'T'ÁRTA

9.1 As clespesas clecorrentes cla presente corrtratação corlerão à conta de recrtrsos específictls cotrsigtllrtltls llt) ol'ç¿tlìrcrlto

Getal clo MLrnicíPio'

legislação vigente.

.I() DA VIGÛNCh DO CON'I'Iì.ATO

10.r. o ¡rr.azo cle vigência clo contlato serir até 3l cle clezernbro de 2024,a coutar cl¿r clata cle stta assitralLtt'a' ¡roclcrttlo scr'

pt.ot'rogaclo,Ilaf.ornraclosartigosl06el0TclaLeinol4,l33,c|e202|.

I I DAS OlllìlcAÇÕrs u¡r coNTlì.',\TADA

I I.l A Co¡ltr.atacla clevc cLrm¡tr.ir toclas as obr.igações coustautes no llclital, scus anexos c sUa plol]ost¿t, ¿tsst¡tuitrclo ct'tll')

exclusi'anlente seus os r.iscos e as clespesas clecorrentes cla boa e perf-eita execttção do ob-icto e, aiticla:

a) efetuar ¿ì elìtrcga clo ob.jeto cur per.fciras couclições, co'fo''re es¡:ecif rcaçõcs, ll'47-o e local collstalitcs'o llclitlrl ú se trs

alrexos, rtcotltpallllaclo cla res¡rectiva tlota liscal; c , : . ^.

taxas, lì.etcs, scgaros, clesloc¿inrentos cle pessoal, custos e clenrais clespesas (lLre llossall.ì irlciclir, setn clLtalc¡Ltc't'ôrltts ¡ra|li

o cotttratattte; , ,,.,^^ ^.-..^..r^^.ri...r^,."a,rrr.,\ Á..rrrrini< clecor.ertte clc srra crrlpa ott cltritr
'c) r.cs¡tonsabilizar-se pelos clanos c¿rusaclos cliretatletlte ¿ì AcJrninist|ação oLt a teroelros'

rra reali'z-ação clo objeto;

cl) ¡rrestar esclareci metito s que Íoretr solicitaclos, clltralrte a execução clo objeto colltl'attla

e) substittrir', lellalar oLl corrlglr, às st¡¿rs expetìsas, l.los prazos e formas legais ¡-ltcv istas rlo Cócligtl clc Dcf'es¿r 
'-l'r

ConsLlnriclor'(l-ci rro 8'078, de 1990), o ob.jeto com avat'ias oLr clef'eitos;

conlu¡ricat' ¿ì Contratatltc' llo 1lrazo nlliximo cle 24 (vinte e qLratro) holas a¡itc:s clo plaz-o 1ìrtal ¡lal'a a I'caliz-açlìo cltr

ob.jeto, os tliotivos qLre im¡rossibil teltl o cLttllll riureuto c1o pt'azo previsto, colli a cleviclir col'ìllllovaçiio'

g) ntanter', clttrattte tod¿r a execução clo cotitrato , eur cotrtpatibiliclacle col.ll as obligaçõcs ttssLrtriiclas' ttr clas ¿ts cotrcì içt'ics

cle habilitação e qLrtrlifrcação exigiclas na licitação;

lr) r.espcl.sabilizar-se pelos r,ír:ios e cla.os clccol'r'entes clo objeto, cle acorclo coltì os lr'tigtls 12' l3 c I'l t?"1 ' clo Cócli!l'tr

cre Dcfcsa cro consLluriclor (L,ei no g.078, cle 1990) ou, sc liorrVer, cre acolcro conl os praz-os e coucl içires olb|ccitl:rs 1;ulir

contr.ataclo, aplicando-se a clis¡rosição c¡tre for tnais vanta.iosa ¿ì Adrrinistração Pública

i) prestar pessoalrrerrte o olrjeto licitaclo, uão senclo aclnriticla a strbcontr¿ìtação clo ob.icto licitatório'

I 1.2. o contratacjo serir obrigaclo a aceitar, l.ìas lresrÌas conclições corrt'tituais, ¿tcl'ósoirlros oLr stt¡lt'cssões cle t*c 25o/u

,(vinte e ciuco por.cento) clo valor inicial atualizaclo clo colitrato qLle se fizererl tras obt'as' tlos serviçtls oLl nas coll'rp|as'

e, uo c¿ìso cle l.elòrura cle eclifíoio oLr cle eqLripaurerto, o li'lite para os acréscimos será cle 50% (cinc¡rrellta llor celìto)'

12 DAS OllllIGAÇOUS tl.',t cjoNTlìA.1"',\N'flì

â

*31
DE

a) receber o ob.i cto no l)l¿Ìzo c corrcliçõe
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b) veri fìcar llt itlttciosalllelì te, no llrazo fixaclo, a co¡lfolll-ì iclacle clos bens recc:biclos .':tltll ¿ìs

Edital e cla proposttt, 1l ra 1ìns cle aceitação c rccebin.ìelìto clelÌnitivo;a

l3

c) comurricat'¿ì Corltratacla, pot'escrito, sobre itlt¡relfèições, l'alhas oLt il'tegit ariclacles verilìcaclas ¡ìo ob.iet0 licittrclo, ptrllr

qire seja substittríclo, rollaraclo orl coirigiclo;

Eclit¿rl e scus atlcxos;

12.Z Al\clrlinistr.ação não responclerá ¡ror quaisquer courprornissos assunticlos pela Co¡rtt'atacla cotll te¡'cei|os, ltittcllt t¡tte

,vinculaclos à execução clo preseute'lernro cle Contrato, beur colno por qualqLrer clano cattsaclo ¿t tercei|cls ertr clecorr'ôrlciî

cle ato cla Contratacla, Cle SeLls enipregaclos, prepostos ott suborclitlados'

13 DAS SANÇOIìS ADM INIS'flìATlV.',\S

art. 155 cla Lci 14.13312021.

2 Set.iìo altlicaclas ao res¡rousirvcl pelas infì'ações aclministrativas as segLtitttes sartçõos:

aclver.tô.cia: ser.á a¡rlicacla exclusivarleute ¡rela infração aclninistrativa Prevista tlo illr:iso I clo cilput clcl at't' l5: cllr

.-ei 14. l33l202l,quanclonãose.jLrstificalainrposiçãodepcnaliclaclentaisglave,
Ìl - rrrLr lta: a ¡roratória é cle 0,5Y0 (cinco cléciuros ¡rol cento) por clia cle att'aso ilr.iLrstificado sob|e o Valo| cJî ¡llrr'eelrL

inaclinrplicla, até o limite cle 30 (trinta) clias; e a con'ìperìsatória é dc20% (viute ¡roI ccnto) clo valo| globill ¡lilctLtrrclo c

será aplicacl¿ì ao resllo¡sâr,el por.qualclirel clas inf'r'ações aclnlinistrativas previstas no art. 155 cla Lci l¿1.13312021;

Il, ll[, lV, V, Vl o Vll clo caput clo art. 155 clesta Lei, quando não se.irrstilrcar a inrllosiçãtt cle penaliclacle rllais grir\1c, e

'irn¡recli'ir o respousável cle licital ou coutratal'uo ânlbito claAclnlinistração Pública clileta e inclireta clo etrte fèrler'tttit'tr

que tivel a¡rlicaclo a satrção, pelo prazo ¡lrâxinlo de 3 (três) anos;e

IV - cleclar.ação clc inicloneiclaclc para licitar oLr contlatal': ser'â aplicacltr ao respotrsitvcl ¡telas inf|açi'res acltllinist|iltiv¿r:;

previstas nos incisos VÌll, lX, X, XI e XII clo caput clo art. 155 desta l-ei, trem con-ro pclas irtf|açõcs acltllirristrlitiv¿rs

previstas nos inoisos Il, lll, lv, V, VI e Vll clo capLrt do |ef'criclo artigo que.justilrqrrcnr a irriposição de ¡:cnaliclaclc rlrrtis

grave q,e a sanção ref'ericla no 5s 
zfo cleste altigo, e inrpeclirá o lespottshvcl dc licitar orr colltliìtal rltl Íìrr.r[riLo cirr

Aclnrinistr.ação pública clir.eta c illclir.eta cle toclos os entes lcclelativos, ¡relo ¡r|az-O mí¡lillro de 3 (três) lrrìos c trti'txi¡tro cir:

6 (seis) anos;

13.3 'l'oclas as sarrções ¡loclerão ser aplicaclas cuurulativarlente coll.ì a cle nrtrlta, clescotltallclo-a cios PÍlganlelltos lr scr'Ùrìì

Âetuaclos.

13.4 A aplicaçiro cle clualqLrer.clas penalidacles p|evistas |ealiz¿u'se-h err-r ptoccsso aclrlrinistrati\/o cltle ¿lsso!-,tll'ill :i t)

co¡traclitór.io e a arnpla clefèsa, obscrvarlclo-se o proceclitletrto ¡rrevisto na Lei llo irI.l)312(\21'

1j.5 A uLrtoriclacle courpete¡te, na a¡tlicação clas sarrçõcs, levarir ern consiclelaçiro a it tlaturezit e a grttviclacie cla rrrlì'açã.'r

cor'eticla, as pcctrliariclacles clo caso concreto, as circurrstâncias agravantes oLl atelrrlìl'ìtes, os clanos c¡tte clcla pt'ovierr:irt

orientações clos órgãos cle co¡ttt'ole.

14 DA rìXTNÇÃo Dos coN'fIìATOS

l4.l Constituicnl nlotivos para a extinção clo contlato, a qual clevcr'á ser lbr'¡rallìlellte lnotivacla llos iltltos tio ¡)ro':e'sstr'

assegrrraclos o contr.aclitório e a arlpla clefesa, as sitLrações ele'caclas rto ¿ìrt' 137 da L,ci tro l4'13312021'

14.2 A. extinção clo corltrato ¡rodelir ser:

a) clcter.rrinacla ¡ror.ato Lilrilatcr.al e crsor.ito cla Aclminist|ação, exceto uo caso cle clescLtrtl¡rritlretlto clcco|t'entc clc sttlL

¡rróplia crotìcl tltlì;

b) eotrsensttal, ¡lor acorclo elltt'e as partes, ¡:ol conciliação, pol rtr,;cliação oLl P or'corrtitê clc: resolr.rção tlc cl is¡lt-tlrrs. tlestit:
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qLle lìa.ja irìtel'essc cla Aclrlrinistração;

c) cleter.nrinacla ¡lor clecisão arbiiral, enl clecorrôncia cle cl¿iLrsula conlPronlissótiii ott collìpr0lllisso ilr'bit|al (sc I

previsão), oL¡ llor dccisão.i rrcl icial.

14.3. euanclo a extinção clecol.r.er.cle cLrl¡ra exclusiva cla Aclministração, o contrat¿tclo scrá iessarciclo pclos ¡lrc.lLtí:''t'-s

,regularr¡errtecor.nprov¿rclosquehouversol'r'iclo, ll¿rformacloart' 138,$2o,claLei 14'133120?-l'

14.4, Aextinção cleter¡trillad¿r por ato Llnilatelal cla Aclministração pocler'á acatretar, sem p|e.j uízo clas sattçõcs ¡rrevisttrs

nesta Lei, irs conseguências ¡rr.evistas no 139 cla Lei 14.13312021 ,

I5 DO tìI'AJIJSTII II DO lìlÙIìQUll,Íllnto EcoNolulco-FINÄ'NCIiIIìO

15.1, Os 
'alor.es 

co¡rstautcs clas plopostas não terão objeto cle reajuste pelo per'íoclo 12 (doze) nleses. Cjaso o Ptaz-tt cxcutirt

a l2 (doz.e) 
'lcses 

¿r contar.cla clata-trase vinculacla à clata clo orçamento cstiuiaclo, os l)rcços pclcleriitl scI r'elrjttstltcl

base no índice IGP-M cla lrLrndação Getúlio Valgirs

15.2. para rcstabelccer.o eqgilíbrio econô¡lico-financeiro inicial do preço erìl caso clc lòr'çrt Irtaior, ctrso 1b|tLtittl ot¡ iìtttr

clo ¡rrínci¡re or erìr clecon.êrrcia c1e firtos imprevisíveis oLr ¡r'cvisír,eis cle cortseqttêrtci¿ts incltlcttltivcis, c¡Ltc irlviltbili;z-errt rL

execução clo ob.jcto tal co¡no ¡ractuaclo, r'espeitacla, enr rlLralquer c¿rso, a rcpal'tição ott¡ctiVit cle t'isctl est¿tlrclcciti¿r L'r

'artigo l24,ll, cl, da Lei 14'13312021

16. DA \/IG[]NC]A DA ATA DII IìTiGISTIìO DII PIìIÇOS

l6.l O prazo cle vigôncia cla ata cle regist|o cle p|eços ser¿i cle I (um) auo a partit'cl¿t assitt¿tl'tt|ti e poclc|li SÇr'p|t)r'r'()$ir'l').

pol igual períoclo,

16.2 Dcntro cla valiclacle cl¿r Ata clc Registro cle Preços, o fb|nececlor registraclo poclc|ti ser collvocilclo ¡llt|ir ¿rssirlrrr'()

tcrruo cle cotìtr.¿ìto, o c¡ual terá a vigêucia a pa|tiI cla assinatLr¡'a. O ¡]ruzo cle vigêllcia d¿ì corltrâtação se|i'l cletìniLlo rltr

respectivo tc¡¡o clc contrato, prorloghvel n¿llbt'¡ra clos altigos 106 e 107 da t,ei no l¿l.l-ii, clç2021'

DnscruÇÃo Dos ITIINS

Valor total R$Valor Unit. R$Unid. QuantDescrição
132.'100,001B,UB7000QUILOGRA

MA
cLorìo LIQUEFEITO TEOtì 99-100%

132.160,00Total gcral

$r
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MAIìCOS AUGUSTO TEIXEIIìA DOS SANTOS

MATERIAL

DESCRTçÃO DO OBJETO

Aquisição de cloro llquefeito teor 99-100% para o tratamento da agua do municipio de- arnotltada

cLASSTFTcAÇÃO OO OBJETO

/\ aquisição de clor<; liquefeito teor 99-100% para o tratarnento <ja água do rrtunicipio de Arnontada se: e.'nqulrdril

na categoria de bens e serviços comuns, corrforrne a t-ei '14.'1 33 de licitaçÕes. Nt;ste caso, a rnodalitjadc dc

licitaçao-mais adequada seriia pregão, por se tratar de um objeto de fácll padronizaçã<> e arnpla concorrilnci¿¡

r,.ntre os fornecedores. A escolha do fornecedor será feita com base no crit(.'rio de menor preço, garantirldo assinr

a economicidade e eficiência na contratação pública

DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação de cloro liquefeito teor 99-100% é essencial para 1¡arirntir a qualidadr: da rigr-ra f<¡rne:cicla ¿)

população ilo municipio de; Arnontacia. O produto é utilizacjo no tratamento rja á¡¡ua, garantinclo a clir-ninação dtt

inicrr:oiganismos nocivos ¿i saúde, A aquisição por rneio de licitação, confornle previsto na Lei 14 133 dc:

licitaçÕes, assegura a transparência e a cornpétitividade na escolha do fornect;dor, garantindo ¿¡ssinr a oíìciÔnc:ia

e a qualidade do serviço prestado à comunidade.

DEMoNSTRAçÃ6 DA PREVISÃo DA cONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

A previsäo para a aquisiçrão de cloro liquefeito teor 99-100% para o tratarïento tla tigua do nrunicipio de

Arrrontada está inclusa no þlano <je corrtraiação anual, conforme <jetcrmina a nova t-ei <1e t-icitação 14 1311' t-ssa

neclida visa garantir a transpar'èrrcia e eficiência na gestäo dos recursos públìcos

DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

l3.Comprovação da capaciciade trlcnica e operacional <ja empresa para forrrecer o clor<¡ liquefeito corrl tcor

<ic SÖ-t OO% de pureza, garantindo a eficácia no tratamento da água do município de¡ Anrontarja.

.14.Apresentação de documentos que atestem a regularidade fiscal e trabalhista da ernpresa, conforme e':xigido

pela legislação vigente.

lS.Apresentação r1e certificados de qualidade do produto, garantindo que o cloro liquefeito ¿rtende aos padrões <ie

oågrronç"'" saúdc. estabelecidos pelas normas técnicas e regulanrentaçöes ;rplicáveis'

1ô.Apresentação r1e proposta de preço competltiva e cc¡nrjizente corn o rrlerçado' <;onsì<Jer¿:ndo ¡¡

quantidade necess¿lria para o tratatne nto da água do município de Anrorrt¿:da

iT.Garantia de fornecirnento regular e continuo do cloro liquefeito, asse¡¡urancJo o abastecinlctrto acleqrtadcl

para atetrder às dernandas do municipio

lB.Cumprirnento dos prazos est¿¡belecidos para entrega do prodrrto, de forrna a 1¡arantir¡¡ continuidade do

tratamento da água e a manutenção da quali<iade ðo serviÇo prestado à população tjt¡ Arrontada'

PROVIDÊNCIAS A SËREM ADOTADAS PFLA ADMINISTRAçÃO

j7. tìealìzar pesquisa c1e mercado para irJentificarfornececlores de cloro liqueft-'ito corIì teor de¡ 99-100% tlt¡

pureza, le¡vando em consideração preço, quali<jade e prazo de entrega'

18. Elaborar o terrno de referôncia, contendo as especificaçöes técnicas do procJuto, quantidade a scr

adquirida, prazos de entrega e pagamento, entre outras inforrnações relevantes.

Realizar o processo licitatório, seguincio as norûìas da Lei ,Je LicitaçÕes e Contratos (Lei: '14'1l3ll/21)' para

Responsável

Categoria:
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para o levarrtarnento de mercarjo <ja aquisição cje cloro liquefeito teor 99-'1 00% para o trÍìtamento da iiç¡ua do

|'nrni"ipio de Arnontada, é necessário realizar uma pesquisa de preços junto aos fot rlt:ctldores do proriuto'

A Lei
14.133c1e licitaçör:s públicas do Urasil exige que haja compet¡tivirjade e transparência no processo der

contratação, gaiantindo a rnelhor ofc:r1a para a administração pública'

Nesse se¡rti<jo, ð. fundamental buscar inforrnaçoes sobre os fornecedores <jo pro<lurto, ¿¡tralisan<jo a qualirla<je clt-r

cloro liqLrefeito, praz-os dc r:ntrega, condiçÕes de pagi:rncnto e preços,praticados Or¡tn trasr: nt¡sse lt:varltilrÍìonto

cle nrercacio, a a<Jrnirrisiraçao"piiirtica [oderá iei¡rar- urna Iicitaçãro cle forrra nlais e-'ficit¡nte e econÔrttic¿¡'

garantindo a segurança no abastecinrento de áglta para a população de Antontada'

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

DE

--¡ì,liîã--

{J "..-_L

20. Capacitar os servidores responsáve¡s pela fiscalização e gestao rjo contrato, fornecendo informaçoels sobre

as obri¡¡açöes do forneccdor, os direitos e devores tja Arlnliniitraçã0, e os proctldimetttorì a se rorrì ¿:dotados c¡nì

s;elecionar o forrrecedor mais vantajoso para a Administraçåo'

caso de <iescumprirne nto contratual.

Realiz¡lr a assinatura cjo contrato, forrrralizarrdo as condições a<:orcladas entro ¿rtj parttls, e cstabeltlt;t¡nrjo os

mecanisnlos de fiscalizaçao e controle da execução do objeto contrataclo,

22. Monitorar a entrega do cloro liquefeìto, verificanclo sc o pro<juto está de a<:ordo com ¿ls espcc;ifìcaçÕc:s

tócnicas estabelecidas no termo de referência

LEVANTAMENTO DE MERCADO

21

23. Realizar pagarnentos <:onforrne o cronograma estat¡elecido no contrato' apÓs a dr¡vida comprovação da

errtrega do proðuto o da sua conformidade corn aS exigônciAs CgntrAtuais'

24. Manter um controle efetivo da execução do Çontrato, realizando visitas tóc;nicas, rcuniöes de

acompanharnunto u uuotiuçÕes periódicas, visando garantir a qualidade do serviço prestado e a efetividacje da

contratação.

7000

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor t<¡ta

1?,2.1

t32.t

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solLrÇão para a aquisição de cloro liquefeito teor 99-100% para o tratalnonto da iigua do nlr"rrlicipio dc"

Anront¿:cl¿¡ corrsiste rra reálizilçilo de urn processo licitatório conforme estat¡elc:c:ido pela l-t:i 14.133 dtl li<;itaçircs

públiCas <jo Brasil, A licitaçao ijuu,, ,ol. c<:n<juzìda de.fornta transparcnte e corn¡retitiva' 1¡ararrtindo i: si;lcção da

irioôurt, r.nais vantajosu þ"r, a a<lministraçã.o pública. É importante qu(,- os crittiric¡s dc avaliação lervetrl ent

consideração nao upenãs'o preço, ñìas tarnbérrr a qualicla<je do produto, a capaci<ji:cle t(:cnica do fortlelce<jot t.'

a garantia <je fornecimento contínu<¡. Dessa forrna, será possivel assegurar a re¡¡ulari<jadc no abastecirnento tje

clöro liquefeito e a quali<iade no tratatïìento da água para a população de Amontad¿'t'

poSlctoNAMENTo cONcLUSIVO SoBRE A ADEQUAçÃo oa cONTRATAçAO

Após análise detalhacja do objeto <1e co.ntratação pública para a.aquìsição del clot<¡ liquefeito cont tc:or de 99-

100% para o tratament| J" Jwã åo,nunicípio .iã Ánrontaoä, concluímos que a contri.rtação é adequada c aterndc:

plenanrente à necessitjaijo a"qr" st¡ destina. o cloro liqLreieito e arnplanrtlntc; utiliz-arlo lìo tratamcllto <1e llgua

para elirninar mìcroorga¡is'r¡oå " g:rrantir a potabiliciatie da água cotrsttlnì<j¡¡ ptlla população Ali:rrl cJit;so'

o teor de gg-100% o.tãgrru a eficãcia do produto no processo de desinfecção, 1¡ar;rntind<> a saúde () s(l(Jurança

dos munícipes.

A contratação desse insurno é fun<jarnelntal para a manutenção da qualicladt: da rlgua cistribuicj¿¡ rto ntr'rrti<:í¡rio'

QuantUnid. MedidaDescrição
QUILOGTìAMAcLofìo LIQUEFEII'O TEOR 99-100%

'l'ratamento de água.

QuatttUnidDescrição Valor Unit. R$

4 0 ()ol9!uuQUILOGIìA
MA

7000CLORO LIQUEFEITO TEOR 99-1OO%

''f'otal geral

K
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atendendo às nortnas e Pa drões estabeleciclos pelos Órgãos regulel cJores. A utiliz-aç?1o <j<¡ cloro liqucfuito corn

tcor dc Pureza e essencial Para g arantir a eficiðncia d<¡ tratanrento da água, prcvenindo a contarnlnaçao

protegcndo a saúde da populaçã0. Po¡1anto, cons dcrarnos que a contratação Ó aclequ rla tr indispertsável Para oa

atendirnento d iclade de tr¿ttamento da água em Amontada, contribulncJo pata a rnellroria da qu a lidade <ie
o necess

vida dos cidadãos.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A aquìsiçao de cloro liqucfr,:ito teor 99-100% para o tratarnento da água do rnunicipio de Amorrtada r(ìquer urn¿l

entrega ìrnediata apÓs a contratação, visto que o pro<iuto nao poðe ser ontrcgue fracionado' A garantia da

qLralidacie c eficácìa do tratamento c1a água depende da entrega completi: el riipida cjo cloro liquefeito'

assegurando a saúde ã bem-estar da populaçao local. É impresðindível que o fornecedor esteja ciente: da

iigeñ"i" e responsabilidade dessa entrega pará atender às necessirjades do nrunicípio'

A regra geral a ser <¡bservada, no entendimento do Tribunal de Contas d¿¡ Uniåo (1 CU) é a adjudicaçãr-: por itt:rn,

conforrne súmula 2.47 doTCU, sendo no preserrte caso tecnicanrenie viável a contr¿ltação por itern, tcndo utn

rnaioraproveitamentodomercadoearnpliaçãodacornpetitividade.

Irortanto, a licitação poderá ser realizada na rnodalidade pregão eletronico, com t:feito <je atingir !tt'¡r núrtrcro

rnaior de possíveis fornececjores, privìlegiando dessa forrna'os þrincípios da cornpetltivi<j¿¡de, isonorlria t-' seleção

cia proposta mais vantajosa.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

[)ara ¿¡ ilquìsição de cloro liqirefeìto para tratamcnto tja água enr Arnontacl¿¡, ó nt-'celssári<¡ alitlhar as

,ecessiclades <lo municipio corr íl 
"ontrotuçáã 

pi,t,ti"o, segrrìndo as f¿¡ses clo Df:D ¡lara forntalìz-aÇão da

<Jema.rja, a cotação de f<¡rncceclorcs e o rrp'pãr¿j onáriro téJnica prelirnlnar. l-ud<¡ ern c<¡rrforrnidade <:<¡rn ¿¡ l"<;i

14.133 <ie licitaçöes pÚrblicas do []r¿¡sil

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação rjo cloro liquefeito corn teor de 99-100% para o tratarnento da água do mLrnicipìo cje Arnontada

tern como principal objetivo ¡¡arantir a quatidadã e poiaUi¡Oa¿e da água fornecidã à população Conr a utìlização

<jesse produto, urporå-r* eí¡rn¡nar miórorganismos nocivos à saúde' como bactórias e virus' proporcionando

assirn u¡na água segura para o consumo'

Alóm cjisso, a Çontratação riesse objcto visa atender às normas e regulamelntaçot:s vigerttes, çlatarttindo a

conformidac1e "o,r' 
ou'[ãOiOes 6e'qualida<ie estabcleci¿os pelos Órgãos oornp(ìtentes Dessa k¡rrna' ¡¡

administração públìca busca assegurar que a água dlstrìbLlida-à população esteja de acotclo oorn os parâtrtt:tr<ts

¡:stabelecidos, promoven<jo a saúcie e o bem-estar dos cidadâos'

f)or fim, a aqulsição do cloro liqr.refeito tarnbérn tenr corno resulta<jo pretencliclo a ot¡l-rì¡zação <1os procilssos dr:

tr¿ltamr¡nto de água, contribuinilo para a eficiência e eficácia das operaçÕes realiz-ad¿¡s no s¡sterna de

¿-rbastecinrento. Conr a utilização dcsse insumo ãà qualiOacJc, é possivel garantir ¿¡ desinfecÇão a<igqr-rada da

iigua, prcvenincjo a ocorrônciâ <ie doenças relaciorradas à contaminalção hícjrr<;a rl asserJ¡utando a:;(l{Jurança

dos consutlidores

DECLATìAçÃo DE VIABI Ll DADE

Aaquisiçãodecl<¡roliquefeitoparaotr¿]tarrlentodaáguadomuni<;ipiodeAtrronta<jaéfunijanlentalparagarantir
a qualidade e potabilioaJe Jããô", fornecida o poprioçan o cloro ó um produto c*rinric' arnplamente utilizado

rro tratarnento de água, s"nco *î.u, na eliminação dc i-nicroorganisrnos patog,ônicos e.'na desinfecção da água'

¡:rotegenclo a saúde dos consumidor<"s'

Acontrataçãoclesseobjetoaterrdeaosprincipiosdalegalidade,impessoaliciactc'moralldacie'publit:itJade'
efìclôncia, probiciade a<jr¡inistrativa ,., oconun.,iådãã' 

"áÀrot.u 
estabeleciilo na t-t¡i 14 1lJll de licitaçocs A

realiz-ação cje urna licitação para a aquisiçao.ie ciãro Iiquefeito garante a seleção da proposta tlol:-y.L':!.:ìf'*u

para a a<Jnrinistração putrica, asseguiando a transparôniia e a còrnpetitividade¡ no processo dt: contrati-içao

Alérn disso, a contratação desse objeto tarnbóm atenrie aos crit(lrios de sustontabilidade e¡ r<:sporrsabilidad<l

socioambiental, urna vez- que o tratafiìento ,,iuqru,ln Jå água contritrui para a prescrvaçao rjo nrtlit¡ attlbietttt: i¡

t)ara a promoção cla ru,:i*lo poputação. o 
"lãio 

iiqr"iãito tuor 99-1bO% ó rrnr pr'tlutt¡ de alta qui'rlidaclti t;

rìfrciôncia, garantindo u *tì"¿"1á do'tratamento da água o a segurança dos consltntidores'

A reariz_ação de uma 
'citação 

para a aquisição de croro riquefeito tarnbém pronrove il cor'prtitivid¿.ìdr) ()ntr'o os

forneccdort:s, estirnulanclo a inovação e a metnorìa'corlt¡nua dos produtos e scrviçc;s ofl:rt¡ciclos Dc:;s¿¡ fc¡Tt ¡¡a'

lcranclo ninptugnt t¡ fotnentan<lo a ¡¡conotnia local'

.' trìr';ri :i1ri:j'i':'i::'1.i lit,;i:,¡'i'ìr: ij''; r'"" 'K
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[:rn rcsunro, a contrataçãç de cloro liquc.feito teor 99-100% para o trat¡¡mt:nto da liç¡ura c1o rnunicipio rle /\rtorrtalda

(t viávelc atenrje aos räquisitos estabelecidos na t..ei 14.133 de licitaçocs, A tealização ri',1utna licitação para a

aquisição <jessc objcto ç¡arante a transparência

DA UTILIZAçÃO OA FORMA ELËTRONICA

A Lrtilização d¡¡ plataforma t3LL Conrpras se faz necessária para otimizar e rnoderniz-ar o proc(lsso de compri:s públicas

do nrunicipio ¿e AmontaJal|f . n ptataforma ofere..ce uma solução cornpleta e.'lntegrada para o PNCP, proporcionantjo

maior transparência, agilidade e eficiência rra realìzação <jos processos licit¿¡tórios, estan<jo assim ertl acord<¡ t;onl <¡

exlgido no artigo 17, da Lei 14,133121

Al(;nl disso, a utilização da Plataforrna t3l-L Cornpras possibilitará a padronizaçao dos ptoc:odirnentos dt: cor ttpras, i:

re<Jução de custos operacìonais e a garantia do cumprimento da legislação vigcnte, corltnbuindo para a tnellroria <ia

gestáo pública e para a promoçäo dð unra administração mais eficiente e transparentc. Dcss¡¡ forrn¡¡' ¿.1 t:ontrat;rçã<r

des;ses serviços se rnostia 
"or-o 

,r investirnento estrátégico para a modernização er profissionalização da ge-'stão dtl

conìpras do ntunicipio de Amontada/CU.

No tocante ao assunto curnpre salientar que foram buscadas inforrnações sobrt: todas as plataforrtras de ¡rrilgõrcs

elc-trônicos, inclusive o cotnprasljov.cotrì, optan<io por aquela que apresentasse rtlelhr¡res corrciiçöcs de tr¿lb¿rlh<¡ e

rcsulta<jos à A<lministração,'dcsiacando um rnaioi sr-,poite td:cirico, evitanclo atrasos nos ritos proc;essttais, cl qlrc

evrntualrne:nte po<jerìa atrasar os processos e trazer prejuizos para adrnirristríìção, altim do rnais a rrlspt:ctiva

pl;ltafornra jzl vem sendo utiliz-a<ja pclo órgão licitante ha aproiirnadanìelìte 3 anos, dt:nlonstranclo ampla concc¡rrtlnci¿¡,

n rr.'sultados satisfatÓrios.

A6enrais, optou-se tanrbém pela referi<]a plataforma, pelo fato de: Rápido sr.lporte tócnit;o, gratuìdade ao Órç¡ão público,

comprornisso permanente 
'<je 

assistência de treinamento, segurança, capilaridade de¡ divulgação, agilidade e

eficiência, opeiacionalidade otirnizada, integração de banco cje dados, possibilicjade de abertura e acon]panharrìento

ãu ,,n,iltipio, lotes sìmultaneamente, sern oneração ern manutenção e utilização à adminìstração pública e v¿¡lort''s

cornpativeis de mercado.

DA NÃO EXCLUSIVIDADE PAR-I'ICIPçAO DE ME E EPP

A re<jação cjo novel arl.47, da t-ei Complernentar no'1 23106 estabetlece utr devt¡r <ie prioridade, oLt si:ja' ttos

certarrìes públicos deflagrados há <jc se dar preferência à contratação de nricroertnpr'<:sr:s e etnprtlsas dr:

poqueno porte sedìadasiocal ou regiorralrlente, independentemente de qualqr-rer lt:ç,¡islação espccífica c'ditada

perlo ernte licitante.

.Justifica-se a não realização <1e exclLlsividade e de cotas reservaclas no presente certanìo, qu;:l seja, paril

Mìcrclenrprcsa ou Empresä <je pequeno Porte pelo fato de que, a exclusivirja<i<¡ í.ìpesí.ìr dos itens; clutl forot'l]

r:stimados, abaixo <je rì$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens quc estiveretrl estitn¿ldos acirtla dt: tì$

tì0.000,00 (oitenta rnil reais¡, serern separados por cotas, poderá represÇ'ntar prejuíz"os ao c;onjunto ou cotnpltlxo

rio objeto a ser contrata<jo de acorrjo com os seguintes motivos:

o tratamento difercnciacJo e sinrpliflcado pura ãs microempresas e enrpresas dt: piÌqut:rro. porte ni¡o terrl se

rnostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalrrente ent nrunicipios e Órç¡ãos <jtl pt'4t-tt''tto

e rnédio por1e. I)osto que e comum em licrtaçoes para bens divisiveis que em havenclo cotas, que se: verific¡uc a

cotação com preços diferentes para os mesmos ite¡s licitados em cotas diferentes'

l-lí¡ casos em que os preços são ciivergentes cotados por empresas difert¡ntes;, de categorias liibutárias

diferentes, ou rrìesrno optrntur pelo sirnplés nacional, rnas de tipos societários <jifcrerrtes e lrá casos cfiì que íl

<iiferença de valores coïados oòorre até'para rnesrna eÍnpresa, sendo esta ME ou Et)P, quancio participa dos

dois lotes ou iterrs em cotas diferentr:s.

saliente-se que tais situaçÕes po<Jenr representar prejuizo ao conjunto ou complexo do o[rjeto ¿ì scr oofrtrat¿ìdo'

causando atrasos processuais para as adequações dä preços, as.s-inr como o transtorno de tcr que st.: lidar conr

<jois valores distintos para o,nesu''u itern ou läte, rnuiìas-vezes frustranclo-se licitações ou contrataçires, p<-ir

atrasos ern entrcf¡as de itens ou mesmo rescisÕes contratuais, alérn cl¿¡ AdminislraÇão não tt:r suas

nc:cessiclades atendìdas a contento

euanto a csses pontos a t-ei Complenlentar no 123/06, alterada pel;l Lei Cortrplcln.tt:ntar ro'14712014' e:lenc<¡u

no art. 49, algunras hipÓtesos que, se presentes no caso concreto, tlispelnsanr ou t;xilnt:m a ¿:ltltt¡ridade

rcsponsável pela llcìtação cje aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 4'l r: tIB' Assim, valt: ¿l nláxinia:

,para tocla regra erisie Lrnra excr:çäo'. Assim sendo, de confòrmida<je cotl'l o art.49, inc;iso lll não st: aplica os

lll - o tratamento rjiferencia<Jo e sìrnplificado para as microempresíìs e emprclsas <le pcqucno portt: rrão for

vantajoso para a aclministração putltica ou räpresentar prejuízo ao conjunto ou complexo do obicto a ser

contratado, ou,
Noutro ponto observa-se ainda a grancitl incidência de participação em certamt:s licitatórios' adlr-rdic:ação e

contratações de nticroempresas e ernpresas ¡e pequeno porte nás licitaçöes cjo Mr'rnicipio de Antont¿¡da' e-'rn

: ,:rlr'::i't;tii,ii:i:ilii:'ili¡î jÏr'r::::"'1"'" : K

'-if-Ñ4å-
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sLta grande maioria, o que deverasrnente garante as rnicroempresas e ernpresas de pequeno porte acesso

irrtegial e irrestrito as licitações e contratações do MLrnicípio de Amontada.

o*sb-
'-

-Rubdoa

Outro fator irnportante ó a garantia nos editais de licitação rio Municipio de Amontada, do cumprirltento das

nornras corrtidas nos Art's. 42 a 45 d¿¡ l-e;i n' 12312006 e sLlas alterações, t:specificarnt:nto no qLro pc'rtìrre il

garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato t: n¿¡ occ¡riencii: dcl cnl¡late

fioto prevìsto nos Art's 44 e 45 da referida norrna leç¡al.

Não se desconhecc que a razáo dr.: ser da norma é promover o desenvolvimento econÔnrico c social no ârnllito

local e regional, a arnpliação da eficìôncia das políticas públicas e o iuconlivo à inovação tecnolÓgica (artigo 47

cla LC no iZ¡IOO). Contudo esta <jisposição deve ser irrterprt:tada ¿) luz da Constituiçi¡o Ft¡cleral, dal'-.ei 14 1iJ|J121

(que estabelece norrnas gerais sobrc' licitaçoes). A Constituição Federal prevê exprc'ssarÌìente que no procosso

i¡citatório deve ser assegurada igual<ji:de de condições a todos os concorrentes, Íìo passo que a Lei de L icitaçõcs

dispoe que este se <je.stina a garant¡r a observância r1o principio const¡tucional da isonom¡¿1, íl sel0çã0 da

proposta rnais vantajosa para a a<jrninistração e a pronroção do dcst."nvolvinìotìto na<:lon¿¡l sustent¿ivt:1.

O que sc ot.¡serva t:t quc a [-ei Cornplerncntar 123/200ô visa arnpliar a participirçãtcl tl¿.ls lvlE/tìPP nas lìcitaçÕes,

r¡ai não elevar a lripossufi<;iôncia economica das rnesmas acim¡¡ do interes:si-' públiccl Dessa fclrma, Ó

lr-rrportante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da conpctitividade, da ecr¡nonlicicjadtl t:

<ja efici,ência, buscando-se a'; 
"rsegurar 

a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrataçäo tnais

vantajoso para a Aclministração pri-Olica, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto" conforn.rc ó

vislurnbrado no artigo 1'l 0 inciso l, da t-ei n 14.133121

POSSÍVEIS IMP/\CTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A aquisição de cloro liquefeito teor 99-100% para o tratarnento cja água do rnutri<;ipio dt-'Amontada pode 1;t>rar

irnpactoi arnbientais significativos. O r-rso ck.'sse produto qcrínrico pode resultar n¿¡ c<.¡nt¿lttlin¿lção di-l ;,tgua el do

soio, alónl <je causar dãnos à vida ilquática. Alóm disso, o descarte inadequado clo cl<¡ro pode contribtrir para a

¡:oluiçãro do meio anrbiente e afetar a saÚlcje da população'

Uma possível solução para rninimizar os irnpactos ambìentais gerados perla utilìz-açiro do cloro liquef<:lto Ó irrve:s;tir

ern tecnologias mãis sustentáveis e nlenos agress¡vas ao rneio arnbiente. Altt:rnativas corlìo o t]so dt: sis;te:rlras

cie tratanreÀto de água r¡ais eficierrt<;s e a implementação <je práticals rJe gestão arnbiental adeqlradas porltlrn

r;ontrit¡r.rìr para re<ilrzir os dancls c;ausados pelo uso do cloro.

6 fundamental qr.re a errìpresa resporrs;ivel pela aquisìção tjo cloro liquefeito k¡or 99-100% para o trâtalncrlto <ja

ilgua do rnunioipi<t de Amontada arjote rnedidas de controle e monitorarlcnto arrlbiental, gar;rntirtdo o

cürnprirne¡to das normas e regulanrentaçoes ambierltais. Além <iisso, a consr:ie:ntização da poprrlaçiio sobrc a

irnportância da preservação ambiental e do uso responsável de produtos quirÏicos tanlbónr ó essc'ncial para

rnitigar os impactos negativos no meio ambiente.

coNTRATAÇOrS CORneLATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O objeto enr questão é correlat<¡ n ìrrter<iepencjente, o quc significa q.ue suÍt existi¡rr<;ia c: furlcionatl'lt)lìto (ìstâo

cjiretárnente ligados a oLrtros elernontos <¡u variáveis. Ëssa frase destaca a inrporlância cle rccotlht:cer as

relaçoes r: coñexÕes entre cliferentes aspectos de unl sisterna ou fenôrneno, ress¿:ltatt<)o a corrtplexirjaclr: c¡

inter<;onexäo preselntes em diversas situaçöes.
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ANEXO III - MODELO DA l')RoPosTA DII PlìlìÇos
(colocar enr PaPel timbrado)

AO
PIIIIGOIIIIìO DA
PIIEIIIìIT UIIA MUNICII)AL DIì AN{ONTADA
IìCf" PRIIGÂO TLNTRÔNTCO X."

Aprese¡tauros a Vossas Senhorias uossa proposta cle preços, con[ortltc plarrilhtr abaixo, lclèrc¡lte ¿to

PRECAO ELETRONICO N" , cLrjo ob.jeto . Registro cle p|cços ¡ra|il futuru c ei¡entual

aqLrisição cle melencl¿r escolar clestinacla aos alunos cla lecle ensino nitrnicipal'

VALOII
TOTAL (R$)

VAI,OR
uNlrÁRro (R$)

UNIDADE QUANTIDADEITEM DESCRTÇÂ,O

DIìCLAIìO, sob as ¡renas lei, que na proposta está incluso todos os tlibutos, Iì'etcs, talilÌrs e cletrais

cles¡:esas clecorrentes da execução clo otljeto'

DllCLAlìO, sob as peuas lei, que a proposta cle preços cotttpreettcle a inlegralidircle clos ottstos ¡rala

ate¡clilnento dos clireitos trabalhistas asseguraclos ua Constituição Feclelal, nas leis trabalhist¿ts, llas lìorlll¿ls

i¡li.alegais, ¡as couveuções coletivas cle tiabalho e nos ternos de a.justatnento cle r:cltrcltlt¿t viscrltes rla data

cle entrega clas propostas.

vALorì Gt.oBAL DA P|ìOPOSI'A (lìliii):

PIIOPONI]N]'E:
ENDEREÇO:
E-MAf L:
CNPJ/CPI1N":
VALIDADE DA PROPOSI'A: 60 (sessenta) dias.

(representatrte legal clo licitante, no â¡nbito cla licitaçiio,

conr identi fìcação comPleta)

o*íá-
----Ñ""

r'l<l:f lr:l'r r;t('ì 1"il 11¡r'{1 1r) \
í.¡ri:;.r, a:i¡r;.$7;: ¡i?llt/ir<jt:t-. ttl / f;;liirrr: {:)ijt.t¡li) ;:}i, (:!

t\' {i.r.i.,:á, /\rírr,r> <iÒ S¡rrir.)¡t i:r'll, ¡ +l:ri" <'rt-r"t):t t-":tti



dwb 1&Þ 
"K 

k{ pxcÐg'li{i åi ¿,}e ,n,ý
a_:

-==¡C,ÞfiQa

AO
I'IìEGOEIRO DA
PRIIIIIIITUIìA M UNICIPAL DII AMONTAD A

lìcll PREGAO Itf,U'l.nONtCO N."

Senhor(a) Pregoeiro(a),

Localiclade, de

g#vtifdl'¡ (þ s4 ¿J Fd ¿ {: ¡ ÿ} å. ¡*

de202¿I

AI{IIXO IV
MODELO DII DIICLARAÇÕIES - LfAllllrflÇÃo

(colocar erl PaPel timbrado)

-(nonre 
cla licitante)-, CNPJ/MF n,o 

-, 
secliacla 

-(enclereço 

conrplcto)- , tcttclo cxarrtin¡ci''r o

uto1i.n¿o as exigências do retèriclo Editat clo Pregão, vem apreserltar as seguirttes cleclarações:

a) DECLARA, sob as peuas cla lei, que não mantém elll seu quaclro cle pessoal nlenor cle lB (clezoitt-r.¡

arìos eul hol.ário potLçl.ro de trabalho oLl erÌ'r serviços perigosos oir ilisalitbres, trãto Posstlittclo aitlcla, c¡ttalc¡tter

trabalho cle r¡e¡ores cle l6 (clezesseis) auos, salvo ua conclição cle a¡rlcttcliz, a partir cle ì4 (c¡tratorzc) arros;

tr) DECLARA, sob as penas cln lei, qLre atenclenr aos reqtrisitos cle habilitäção, e t'esportciclir ¡rcla

veraciclacle das inf,ol'mações prestaclas, na fornra cla [ei; e

c) DECLARA, sob as penas cla lei, que cumpre as exigências cle t'esel'va cle cargos para llessotr corrì

cleticiência e para reabilitaclo cla Previclência Social, previstas em lei e etrl outras llorlll¿ls específicas

carirnbo e assinatura clo

responsável legal

\K
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ANEXO V

DÄ ATA DII IìIIGISTIìO DE PRIIÇOS

ATA DE IìIIGISTIIO DII PRIIÇOS N"

O vtUNtCÍPlO 
--- 

, cortt sede no(a) , tra cicladc' tlc

_, através clo(a)

clo Cplt lro , doravattte clenollritl

irrsclito rto CNP.I rtu

oo ÓlrcÃo ClìtllìNClAl)olì, e .(rr)
_2 neste ato representado(a) P

inscrito(a) no CNPJ/MIr sob

, tteste ato relll'eselltado(a) P

doravante cles i gnaclo trMPRItSA DETIINTOIìA D O

rro 14.133, cle lo cle abril de 2021 e Decreto Mtrrricipal

a

o llu , scdiaclc-r(tt) tllt

or , Pot'tador do CPIì tto,

IìBGISTIIO, eu observância ¿ìs clisposições cla l-ei

no .--.--.---------..--.-.----, e clenrais legislação aplicâ vel,

^

resorve* cerebrar a presente ATA DE RECrsrRo DIr pREÇos, clecorrente ['rocessir

-, 
nrecliante ¿rs clátusulas e conclições a segr"rir etlutlciaclas'

CLÁUSULA PRIMIìIRA - DO OIIJIITO Iì DO VALOII lìBGIS'fItAt)O

Ll. A preserlte Ata tem por otl.jeto o registro cle preços, ctrjo ob.ieto !3 

--- 

_--- .- '

co.l.orure especificações constantes no'l'ermo cle Relerência e na prollosta cla vetlceclot'a, inclepcnclellte cl()

tra nscrição.

I .2 O valor global registlaclo é cle R$ (---), cotllolttte tttlexo

CLÁUSUL.A. SBG{JNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DIù lìocls'flìo Dtr r)lìoÇOs

2,1 O prazo cle vigêucia cl¿r ata cle registro cle preços será cie I (um) auo a partir cla assittattlt'tt e pocier'á scr

prorrogado, por igrral Período.

2.1 De'tro cla valiclacle c-la Ata cle Registro c1e Preços, o fornececlor legistraclo poderá ser collvocaclo ¡rrtr'ri

assi¡rar o ter.mo cle coutrato, o qual terá a vigôncia a partil cla assinatulti. o pt'ztz.o clc'vigê¡lcia cla corltrl¡t¿¡uit,,

ser.ír clefiniclo ¡o respectivo termo de contrato, prorrogáve I na fortna clos lt'tigtts 106 e 107 cla l,ei no l'i' l'j j'

cle 2021

CLÁUSULA TIìRCIIIIìA _ DA GERÊNCIa DA .l,'f,,t' DIì ROGISTIIO I]Ii PIIII(]OS

3.1. O gererrciarlento cleste instrumellto caberá 2r 

---.*"----_)

3.2 São os segtritttes órgãos ¡rartici¡rantes:

cl,Áusul,A QIIArìTA - DAS llMl'}IìIlsAS RìIGISTIì;\.DAS

4,1 Confornte resultaclo da licitação, a presellte Ata tenr por'lim regislrar os preços e ¡rt'oclutos cla crtiprcsiL

XXX, inscrita no CN['J sob o l.l.o xxx.

i'l{lif¡tf¡ t:¡¿{ !'l:ì \:\r{t'a't \"-(
\''.¡::! j. .jl';

,^..:¡'.',.i.'¡¡ ¿:l),,: (r,) Èniì\r,r t. Á-1 \ 
":t::tl 

r'r"ri ri/ r''j i;
v.rÿ ¡:'rrr'.rùt11,). è :1{' 7 ir'

W
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Prlrig I.ulb prirncil.o - Consicleranclo qLle 0s licitantes abaixo relaciotrados ¿tccitat'al.'l ilìtclllilr ¿l ile

lìegistro cle Preços pelo valor clo prirlleiro colocado, vetrceclor cla licitirçiìo

scguirrtes for¡ccecloles, segunclo olclerl de classificação delinicla na licitirçlio
, tal¡it¡éttt st-'¡Í'io lcgisll'¿ltlr)s ()s

Q u:t rt titl rttl c

rcgistt'ltla

\/l¡lo¡' rr,.ir:,r',tl

le gis t r':itlo

Prr.rig*rlb seguudo - Os licitantes legistlacìos ltos tetn.ìos clo $ l" soltìerltc sct'äo cotlvocacl0s ttlt lli¡lótcsc tl'':

cancelaurento clo preço clo primeilo'
par.:igrnlb terceiro - Somente seriÍo convocaclas as licitantes de que trata o parli¡¡rafb atttelior, c¡tte tertltrtrtl

a¡rresentado suas prollostas em conf'ornticlacle com o Eclital n. 

-J-.prr.irgrrrlb quarto - So¡nente cstão inclLrícias nesta Ata cle lìegistro clc Pleços as licitatltes clUeì ¿llll'c:ielltlÌr'i'lrrl

srras propostas cltr ootrformiclacle colll o Edital n" l-'

CLÁuSULA eUINTA - DA ITXECUÇÃo rù Do RECMIIMIìN'I'g Ðo olì.ilrl'to

5.1A execrrção e o r.eceþiutento clo ob.jeto se clarão couf,ornre prcvisto no'l-ot'tllo clc Re l'cr'êrlcia

CLÁI]SULA SIiX'fA _ DA

l,lìttÇos
CONTITATAÇÃO DIlCOlllLt¡N't'E D¡\ ,\]'¡\ Dlü llllClSl'lì(.¡ rrìì

6.1. As etìlptesas cletentor¿rs clos ptcços registrados poderãro sor cottt'iclaclas a lìrtltltr colllrrrt()s

ac-lnri'istrativos, os clLrais clever'ão ser assinaclos no prazo nráxinio clc 5 (cirtco) clias Úttcis, a colìtr.lr'(lrt

convocação, obser.vaclas as conclições fìxaclas no i¡rstnttlettto co¡lvoc¿ttilt'io, ttesla ¿lta e sct¡s Alle'los' c ttrL

legisluçño I)ct'tirìe11tc.

6.2. Este i'str.u¡reuto rrão obriga o Município a firrrral c¡LralqLrel coutratação, rlerl'ì l'1.ìesllìo l.ìas qllallti(llliles

esti nlaclas.

Ct,.,itJSUl,A SIìTtMA - DAS CONDIÇOIùS Iù ITORMA Dll I'>AG¡\14[]N'l'O

7.1 As co¡c1ições e fb¡nt¿i cle ltaganrento se clarão colrfot'tle previsto tlo'l'çt ttttr clc l{sfèr'ôr¡oi¿r'

clritJSIJLA ot.fAvn - Do IìIIAJllsrlt Iì Do lì[Iìetjn,ißlìto tìcoNoty"¡lco-I¡tN,'\NCllllì()

g.l os 
'alores 

Çonsrantes clas pro¡rostas não ter'ão objeto cle lea.j ustc ¡relo ¡rer'íclcltt l2 (dozc) llleses. (-'ltit' 'r

prazo excecl a a 12 (cloze) rì.ìescs a contar cÌa clata-base vinculacl¿r ¿ì cl¿Lta ckr or'çarnetrto estirtlaclo, os I)rcç()s

pocler.üo ser.rea.iustaclos conl base no ínclice IGP-M da FLrnclaçãro cetúlio Vargas'

g.2. para restabelecer o eqgilíbrio econô¡lico-lÌnanceiro inicial clo preço erìr caso cle l'or'ça rllaiot', caso l'orlLtittr

o, fato clo príncipe oLr eul clecor.r.ência cle fatos inrprevisíveis ou previsíveis cle cotlseqrtô'r:ias i¡lcalctrlár'cis.

qtre inviabilizer.r-ì a execução clo objeto tal conro ¡ractuaclo, respeitzrcla, eni c¡rtalc¡ttet'oaso' a t'epa|tiçtìo ob.]c'tiviL

cle 
'isco 

estabelecicla uo co¡t¡ato, poclerá a AcJuriuistl'ação, no plazo clc até 30 (t|irrta) tlilts, rtlctiirrrtt'-'

proceclirlerrto aclrni¡istr.atiyo, r'estabelecer a lelação que as partes prtctua|atn irliciallllerìtc elllrc os clìcilr-!"()s

clo l.ol.'ececlor e a retribuição cla aclministlação para a justa lenrr.rnelaçãcl clo f'ornecirlrerrto, ob.icti\/arr(lt) rr

rrrarrrterção clo eq¡ilíbrio econônrico-1ìnanceiro inicial, tla lbrtnrl clo artigo I24,ll, cl, cllr l'ci l¡l']l3:\12l)21

Þ

Itc ¡llIlnr p resirOrdcm tlc

clnssifìcaçito
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CLÁIJSULA NOVA - DAS OllllIGAÇOnS UO CONTIìATADO Iì CON'IIRATAN'III

9.1 As obrigações clo contl.ataclo e contratalite se clarão conf-orme previstcl tlo'l'crtno cle tìclèrêrlcia'

CLÁUSULA DÍICIMA _DA AI,TEIìAÇÃO DA ATA

l0.l A Ata cle registro cle ¡:reços poderir sofrer alterações obecleciclas as clisposições co'ticlas no art' l2tl rh

Lei no 14'13312021 
i'"i^iot'"a.ro reoictrq.n rrn'rrrotivo stlltervel ol ao pleç' plît¡cllclo

i0.2 Quanclo o prego itlicialmente registraclo, pot'motivo supervettiettte' tot'tla-se Stlllerlr

Iro rllercaclo, este Município convocará o fornececlor visanclo à uegociação p¿tla a t'eclLrção cle ¡lt'eços c sttlt

acleqUação ao praticaclo no mercaclo, ttos terttros estabeleciclos rra legislação'

10.3 Não have¡lclo êxito nas negociações, o município proceder'â o cattcelatnetlto cla At¿r cle lìegistro cle

Preços, aclotanclo as mecliclas cabíveis para obterrção cle a.iLrste mais varrtaioso'

cLÁIJSULA DÉcrMA plìIMEttìA - Do cANCIìt,AMIlNl'o DA ,'\Tz\ Dlt tìllcts'l'lìo l)li

PRIìÇOS

1 l.l O registro do fornececlor será cancelaclo qttanclo:

I - clesctttnprit' as conclições cla at¿r de registro cle preços;

II - não retirar a llota cle erlpenho ou instrunrento eqLrivalente rìo prazo estabeleciclo pcllt

Acl m i n i stração, seltt j trstifi cativa ace itável ;

lll - llão aceitar I.ecl'zir o preço cle contrato clecorrente cla ata, ua lripótese clcste se torllar supet'iot'itc¡uelc's

platicados tro nlercado; ott

lV -sof'erassangõesprevistasnosir-rcisosllloulVclocaptttcloa't. l56claLci Ilo l4'l33,clc ludc¡rb'il

cle202l.
Parágrafo ílnico, o cancelanrento cle registros nas hi¡:óteses previstas ¡ros irlcisos l, ll e l\/ clo

caput será fo''alizacio por clespacho funclamentaclo, asseguraclo o contlaclitól'io e a atrplrt clef'es¿r'

ll.z ocancelamerto clo registro cle preços também pocler'á ocorrer poi lato su¡ret'vettiettte, clccorr'etttc clo

caso for.tuito ou fbrça r'aior, que pre.jucrique o cumprirrento cla ata, cleviclattretrte cotnprovaclos c-justificados:

I - por t'azão cle interesse público; oLt

Il - a peclido do l'orrlececlor.

CLÁUSULA DúCIMA SIìG1JNDA - DAS SANÇOI¡,S ADMINISIIIìA'IIVAS

12.1 As sanções administrativas se clarão conformc pt'evisto tto'['ermo cle l{et'erêllcitl'

CLÁUSULA DlicllvlA TIìlìCtrIlìA - DOS lì[CURSOS ORÇAlvtlìN1'ÁRIOS

13.1. A clespesa cleoorrente clas contr.atações oriunclas cla presente Ata, cot'ret'ão ¿'t cotlta cle clolrçùes

or.çamentárias consigrraclas nos respectivos orça're'tos rruuicipais vigetttes, et' f'¿rvor clo Órgiìo e clltirlrrtlc

integlante, tì época cla realização clos cotltratos'

CLÁIJSULA DÉCIMA QTJARTA - DA ADIiSÃO À ATA Dll RIIGtSTRo DII PIìBÇOS

-*^*r
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14.1 A Ata de registro cle preços, clut'ante sua validade, poclerá ser Lrtil izacla por qualqLrer órgãro ott c ll

da aclrnirristr.ação ¡lública clas cliversas esferas que ttão tetrham ¡rarticipaclo do

as couclições, regras e lin-rites mâxitros estabeleciclos na legislação l'igente'

ceÍanle l icitatório, observ¿rcl¿ts

CLÁIJSULA DúCIMA QI]INTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão clecicliclos pelo contratante, seguttclo as clisposições conticlas rla Lei ll" l¿l'13i,

de202l, e cleurais ¡o¡ìras feclerais aplicáveis e, subsidiariatt'ìettte, segttnclo as disposições conticlas na l-ci no

g.07g, cle 1990 - Cócligo cle Defesa clo Consumiclor- e nonllas e princípios gerais dos contratos'

CLÁIJSULA DúCTMA SEX'TA - DO IìOIIO

16.1. O foro cla Coniarca cle é o competente ¡rara conheeer das questões lelacionaclas corll tl

presente Ata que não possanr set' resolviclas pelos meios adtnitlistrativos'

Assinant esta Ata, os signatários relacionaclos e qualificaclos a seguir, os quais lìrmatI o comprorlisso tlc

zelar ¡relo fiel cumprimento clas suas cláusulas e corrclições'

-Ce, _ de de2023

ORGÃO GERENCIADOR EMPr{llsA(s) F olìN EC EDO tìA(S)

^

.,t.:.1. .
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ANIIXO VI

MINIJ'TA DO CONTIÙ\'|O

CONTTìATO ADNTIN ISTRA'TIVO N"

o rrr,uNrcÍpto 
-,

QtJIì lt,,rZtlN't liN'I'l(l'l Sl

P()l{ tX'fnRl'ltitllO DO (n)

o vtuNlcíPlo 

-, 

corn sede no(a) na oiclatlc rlc

insclito rto CN['.i rr"

neste ato re¡rresentado(a) Pe lo(a) llort¿tcl0l

do CPF lìo doravante clen ominaclo CONTRA1'¡\N1'II, e () (r' )

lllscrito(a) r1o CNPJ/MF sob o no

portaclot' clcl OI'li rl",
este ¿tto rePt'esentado(a) Por

clor¿n,¿rtrte clesi¡¡naclo CONTIìA'|ADO, em obs rvância às disPosições cla Lei n" l4'133, tle lu cle rlllrio clc

,'oQl--
*1tiffio--*

I

, através clo(a)

u

l.l

,.) sccliacltl(a,¡ lllt

)l oc\-':;:i.)
2021, e cletn¿ris legislação aplicâ vcl, resolvertr ce leblar o plesclltc 'l'crllltl cle Corltlato, clectlt'r'olltc

mecliante as clâ tlsttlas c co rrclições a scgLril erltrrlciacl

CLr\USULA l'tl'lMIlIIìA - OIIJIITO

conl,ol.nle esltccifìcações constatltcs tto'l'ertno tle lìclèl'crlcilr c t'rL

ploposta cla veticedot'a, i ncle perlcl erl te cle transcrl ç¿lo'

CLÁTJSI]LA SIIGUNI)A _ DA VTCIINCT¡T

02.1 o ¡rrazo cle vigênci. clo contr.ato será até 3l cle clezenrbro cle 202t1, tt oollt¿ìf cla clatlr r'lc sttlt rtssittrttLt¡rt'

poclenclo ser prorro¡laclo, na fot'nra clos artigos 106 e 107 cla Lei no lzl'l33,cle202l'

CLÁUSULA'¡IùRCIIIRA - DA IIISCALIZAÇÃO DO CONTIìATO

3.1 o contrato cleverir ser execUtaclo fìelmente pelas partes, cle acorclo conl as cltiusLrlas aVetlç¿rcltts Ù ÍìS llt)l'ir'llrS

cla Lei rro 1¿1.133, cle 2021 ,ecacla par.te respo¡clerii pelas consequências cle slta inexecttção tot¿ll ou ¡rat'uirrl'

3.2 A execução clo colttrato clever'¿i sel acon'ìpallhacla e fiscalizacla ¡relo(s) lLscal(is) clo corltl'llto' ()t¡ l)\rl(/i

respectivossubstitutos(l.eino 14,133, cle202l,art. t17,ca¡rut),clcvicla¡rrcriteclcsi¡¡traclas¡rellz\tlttrittistreç'rì'r'

3.3 lrica(m) clesignaclo(s) como lìscal(is) cle contrato nos tcnros clo art. ll7 cla ['ci tro l4 l]3, cle 2021 o(s¡

serv iclor(es):

cLÁUSIJLA ()uAlì'l'A - DO I',lìIlÇO

4.1 O valor total cla cotttratação é cle Iì$ì' (.....), corribl'tì'ìe alìuxo

4,2 No valor acilna cstãro irclLríclas tocl¿rs as clespesas orclinárias cliletas e incli|et¿ts clecorrslltes cla cxcciiçhtr

cro ob.jeto, ilicrusive tributos e/oLr iur¡rostos, eucargos sociais, trabarhistas, previclerrciir'ios, fìscai'; e

conrer.ciais iucicreutes, taxa cie acrministr.ação, fì'ete, seguro e outros ucccssários ao ctttu¡tiittrenlt't itttcgr'al citr

ol-r,j eto cl a cotttraterção'

CLÁUSULA QIJINTA _ DAS CoNDrÇoES Ii roRMA Dli PAGAi\,tIìN1.o

5.1. o pagauletlto ser'á efètuaclo em até 30 (trinta) clias irpós a elltreEa clo ob'jeto' cortl'orrr¡i'troL¿t lisorri

cle'icranre'te atestacla, fica'cro co'cricionacro, ai'cra, a coulrll'ovação cre 
'egLrlariclirclc 

ltsctrl, sociirl u

fnttrrlhista; '/

:;"r'::'4',,lii'¡1,;:ilr,it'i:'::""':" ' \K
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5.2 o pagarlento serir ef'etuacla através cle orclem bancária para a conta do titLrlaridacle cla corlttatacia, ntctiilittlc

a a¡rresentação cle 
'ota 

fiscal corres¡roudente cleviclarrente atestacla ¡relo setviclor I'espottsát'el clo ól'gã'r

contlatattte;

CLÁUSULA SIIXTA - Do IIIIAJUSTII II Do IìEIÙQIJILÍBIìIO ICOI\OMICO-I¡IN.,\NCIIII{O

6.1. os valores constautes clas propostas não terão objeto cle rea.iuste ¡:elo períoclo 12 (cloze) lrleses' c'ltso tr

plazo excecl a a lz (cloze) uleses a contar cla clata-base vinculacla ¿ì clata clo ot'çatnento estitraclo, os prcç()s

pocler'åio sel reajustaclos colll base uo ínclice IGP-M da FLrnclação Cetúlio Vargas'

6.2. para restabelecer.o eq¡ilíbrio ecouômico-fÌnanceiro inicial clo preço enl caso cle f'orçtr rtlaior', caso 1'or'tt¡it'r

o' l.ato clo príncipe oLr en-r clecorrência cle fatos implevisíveis oLr plevisívcis clc cotlseqttôrtcitrs irlcalctrliriii''

q'e irviabilizerìl a cxecução clo ob.jeto tal conio ¡ractuaclo, rcspeitacla, ctn qttitlc¡ttet'o¿lso' lt rcPa|tigitt'r ob.lcLir:i

cle r.isco estabelecicl¿r r.ìo co¡tr¿rto, poclerá a Adnlinistl'ação, no plazcl cle até 30 (trirrta) clias, ttlctlirittt.-:

proceclirnento aclntinistr¿rtivo, restabelecer a relação que as ¡:a|tes pactLra|arn inicialttletttç elllfc os cllc¿lr'!'()s

clo lornececlor e a retr.ibLrição cla aclnlinistração para a.i Lrsta rernunelação clo for¡lecitltcrtLo, ob.jctivatttlo rL

rrarrrrterrçãocloec¡uilíbriocconôrlico-lÌnanc<;iroinicitrl,naf'orrnacloartigo L21l,lI,cl,cl^l''ci l4':l33 202|,'

CI,ÁIJSI]LA SIìTIN'TA - OIIIìIGAÇOIIS UO CONTIìA'IAN'I'B

07.1 São obrigações cla Corltr¿rtatrte:

a) receber o ob.ieto uo prazo e conclições estabeleciclas Iro Eclital e scrls a¡ìexos;

b) veriñcar minrciosamer.ìte, r.ìo prazo tìxaclo, a confonuiclacle clos be¡rs reccbiclos conl as cspecilicitçi'ics

coustantes clo Eclital e cla ¡rropost¿ì, para fìns de aceitação e recebimetlto clclìttitivtl;

c) cornLrnicar.¿ì coutratacla, por escrito, sobre irlperf'eições, falhas ou it'regulitIiciacles VeIil'icatlils tto'b.jet.

licitaclo, para qrte seja sLrbstitLtíclo, rcpüraclo oLr colrigiclo;

cl) .companhal.e fiscaliz-ar o cuurprirlento clas obrigações cla contratacla, atrttvés cle sc|viclor es¡lecialrrrertLe

cles ignado;

e) elèt,ar o pagante¡to à Contratacla uo valor colrespollclentc ao ob.ieto |ealizaclo, lìo llrazo e lo|rllrt

estabeleciclos no Eclital e seLls ¿ìnexos;

7.2 A Aclrnitristração trãro r.espouclcr.ir ¡ror quaisquer comprorrissos assLrrniclOs pela colll|atttcla Çolll tcl'ccrr'r)s'

aincla qLre vinculaclos tì exeouçãro clo presentc'['cnno de cont|ato, bcur cot.tto ¡lor c¡ttalclLtct'cllttttl citttslttl'r rr

terceiros eni clecorr.êlicia cle ato cla Cont|atac1a, cle seLts ern¡r|cgaclos, ¡;r'epostos ot-t sL¡bo|tlirlilclos'

cLÁusuLA OITAVA - OIIIIIGAÇOIiS DO CONTIìATADO

08,1 A ContrataCla cleve cttttlpt'ir toclas as obrigações collstantes rlo Eclital' setls allexos e sLl¿t pl()llostrl'

assLr'ririclo cor,lro e.rcli¡sivarne'te seLrs os r.iscos e as cles¡resas clccollctrtcs cla boa c ¡ler'f'citir cxecLlç'l() (lt)

ob.icto c, aittcla:

a) efctuar a eutrega clo oþieto em perfeitas oonclições, conlb|nie espcci[ìcaçõcs, l]lazo c' local Çollstilrllos rr()

Eclital e setts atlexos, acotrrpanhaclo cla t'espcctiva llot¿r fiscal;

b) arc.r cour toclas as clespesas, cliretas ou incliretas, tlibrrtos, erìcargos tlabirlltistas, pt'eVitle rtciirIios' lis;¿r is e

conrerciais, taxas, I,r.etes, segllfos, cresrocamentos cle pessoal, custos e crcuiais crespesas clLre poss¿uìi inciclir',

senr c¡ualquer ôtlus pala o colltfat¿ìl'ìte; 
-ri-^,,.,.-a,rra À .Adrr¡ir rs. ilccOr.r.errtc clc srrr

c) res¡tgnsabiliz-ar-sc pelos clattos causaclos clirctalnetlte ¿i Aclnli¡lislração ot"t a tct'oe¡tt

ctrl¡>a ott clolo rla lealização clo ob.leto;

cl) prestar esclat'ecilnclltos clue fbrern solicitaclOs, clttrattte a cxccttção do oLr'¡eto cotltratLtal'

{<
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e) s¡bstitLrir, reparar oLt corrigir, às suas expensas, nos prazos e lbrnlas legais previstas rlo C(rcligo dc

clo consurniclor (Lei no 8,078, cle 1990), o objeto conr avarias ou defèitos;

f) corrrLrnicar à Co¡tratal'ìte, no prazo uráxinro cle 24 (virtte e cluatro) Iloras atltes clo ¡l|az'o lìrtal

realização clo objeto, os urotivos que impossibilitenl o cLttrpritnellto clo p|azo previsto, colll a

courÌllovaçâo;

g) rr,.'arrter, clulante tocla a execLrção c1o cortt|ato, em com¡ratibiliclaclc conì ¿rs obrigilções tlsstttrticlas, [tlti¿rs lrs

conclições cle habilitação e qUalilrcação exigiclas na licitação;

h) r.espo'sabilizar-se ¡rclos r,ícios e clanos clecorleutes clo olrjeto, cle acolclo corìì os artigtls 12, l3 e l'l a')-'1,

clo Cócligo cle Del.esa clo Consurniclor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, sc llottvcr'. clc¡ acorcltl collì os l)r'lr7-trS i

co*clições ofereciclas pelo contr.ataclo, tr¡rlicarrclo-se ¿r clisposição qLre Lbr Inais t'attt¿\iOsa it ¡\clrliirtist|itçã'r

Pública

i) [)restar pessoalrneute o ob.ieto licitaclo, ¡rão se¡rclo aclnliticla a sttbcolltlatação clo otr.jeto licitarório

0g.2. o contrataclo ser.á obrigaclo a aceitar, rlas n.ìestras conclições contralLr¿ris, acr'éscitlt(Js tttt stt¡lt'cssircs cle

alé25%(viute e cinco por cento) clo Valor inicial atLralizaclo clo contrato qLre se 1ìze|ctn tlas t)[rt'tts, tlos se r'r'içt"'

or.r 
'AS 

oolllpras, e, ¡o caso cle reforrlra cle eclif'ício orr cle equip¿ìure¡ìto, o limite Pala os aol'ésr;itrlos scr'ir cic

50% (cinqtrenta Pot' cento).

CLÁIJSULA NONA - DA IìXECUÇÂO E DO Il'BCIllllMlìN'l'O D() OBJlllo

9.1 o pr.azo cle entrega clos ob.jetos é cle l5 (qLrinze) clias írteis, contaclos clo crlvio cla o|clctll clc' ar'tto|iz¿rçãtr

dccottt¡rra. , r r

g.2 os l¡e's cleverão ser eutregues clt¡rantc o horário cle fiurcionarììçnto clo loc¿rl d¿l erìtl'sga, lìos lùcrir's

clesigrraclos pela coutrataute, sob a t'esponsabilidacle da cotlt|atacla'

93. Â entrega clos proclutos será r'ealizaclo cle fbrtna parcelacla'

9.4. Os prociirtos serão ¡ecebiclos pot'se¡vidor desig¡ado pela oorltrat¿lrlte'

9.5 Os objetos poclerão ser r.e.jeitaclos, ¡ìo toclo oLl em llarle, qtlâlìclo cm cles¡cot'clo ctltll as cs¡reciñclrçòes

co'st¿ì.tes ,o'[-eruro cle llclbr.ência e na proposta ur,.,"a,l,rru, clevenclo ser sutrstittlíclos tlo ¡lr'az-o cle 5 (e irrco.'t

clias úteis, a cout¿r.cla ¡otilicação cla corrtratàda, ¿ìs suas custas, seur ple.iuízo clrr a¡llìcaçrio cltts pcrtaliclildcs

9.6 o ¡rrazo cle gar.ir'tia não poclerri ser inlèr'ioiàquele estabeleoiclo rra l,c'i tt'' 8,078, cle ìl cle sctcrnbro cle

1990 (Cócligo cle Delèsa clo ConsLrrriclor)

9.? O oLr.jeto clo colltl'ato será recebiclo:

a) 
'r.ovisor.ii,rlleute, 

para ef'eito cle posterior verifìczrção cl¿i confblnriclacle clo ob.ieto colll as especifìcrrç..)cs

coltsta¡tes na ptopost¿ì cla etnpresa vellceclora e Ito Tertlo cle Iìef'er'ônoi¿r

b) clelìritivarneute, a¡los vistoiia, para ereito cle verificação cla conlòr'nriclacle clo obJeto corll lls cspccil'ì$rçire:;

co'stautes ua prollost¿r cla eurlrr.esa ve¡lceclora e ,.,o'lernro cle [ìelèr'ência e oottsec¡Ltettlc accitaçiìo clo ob.lr:t.'

CI,ÁIJSIJI,A DÍìCIMA _ GARANTII\ DB IIXIìCtJÇÃO

l0.lNãohavel'lrexigênciaclegarantizrcontratualtlaexeottção.

Cr,ÁUStJLr\ t)ÍùCllVIr\ PlìlNrtltlIìA- DAS SANÇOIiS ADMINIS'l'l{¡\'l'I\/¡\S

I l.l o licitarte oLr o co'trataclo serir res¡lonsabilizaclo aclrrrinistrativarnentçr pclo cotnetitrlr-rrlto clas irtlì'lrçÙes

¡rrevistas no art. 155 cla t-ei l¿1.13312021'

1 1,2 Serão aplicaclas ao |esponsítvel pelas inlì'ações aclministrativas as scgttirtles satições:

l- aclvertê'cia: será aplicacltr exclL¡sivameute pela iuÊração aclministrativa p|evista no itlciso I clo cit¡lut clo

art. l55clat-ei 14.1'33l202l,c1r.tatrclonãrose.jtrstifìcaraitrrposiçãoclepenali<laclemaisgrave;

,,l
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Il* rnLrlta: a ¡roratór'ia é cle 0,5% (cinco clécirnos ¡lor cento) por dia de at|nso irtirrstificadu sotlt'c o vitlor

parcela iraclinrplicla, até o linlite cle 30 (trinta) clias; e a conrpensatória é cle20o/o (r'intc por cerrto) clo r¡ril.ir

global pactuaclo e ser'¿i aplicacla ao lespousrivel pol qualquer clas inlì'ações aclrnirristrativrts ¡lrcvistls r¡() rr|l

155 cla t-ei lzl.l33l202l;

lll - impeclinre¡to cle licitar c conttatar: ser'á aplicacla ao responsável pclirs irrflações acltlliltistl'ativas lrt'evisl¿ts

nos iucisos ll, IIl, lv, V, Vl c Vll clo ca¡rut clo art. 155 clesta Lci, qLranclo uäo sr.:.iustilìür| a irtl¡ltlsiçrici tlc

¡re.aliclacle rrais grave, e irn¡reclirri o lcs¡ronsrivcl cle licital ou contr¿rlrìl'ntr ârltbito da Acltrlirrist|açño l)úblicrr

clircta e inclilcta clo cn[e f'eclelativo que tiver a¡llicaclo a sançã0, pclo ¡r|azo rttitxitlro de 3 (tr'0s) anos; e

lV - cleclar.ação cle inicloneiclacle pata licital oLr contratar: serir a¡rlicacla ao resllollsltvcl pclas irrn'rrç.'--,cs

acjnlinistrativas previstas nos incisos Vltl, IX, X, XI e Xll clo caput clo art. 155 clesta Lei' lrertt cortio llells

infr.ações aclnli¡istrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vt e VIt clo ca¡lut clo |elèr'iclo at'ligo c¡trc

.jLrstifìqLrern a ini¡rosição cle penaliclacle mais grave que a sançãto lel'ericla no $ 4o cleste artigo, e ilnpeclir'it ..r

r.esporrshvel cle licitar.or¡ contr¿ìtar.no ânlbito cla Administlação Pública cliret¿t e iltdit'et¿r cle toclos os errtcs

fècler.ativos, ¡:elo pr.azo niíniuro cle 3 (três) anos e rnáximo cle 6 (seis) anos;

I l.-l_'l'oclas as sanções pocler'ão ser aplicaclas cur]1ulatiVanletìte colìr ¿l cle rttttlta, clcscontltrlcltl-rt iltrs

¡raganterttos a sereltl cfètLrados.

I 1.4*A aplicação cle qualc¡uer clas ¡rerraliclacles ¡rrevistas realiz-al'se li e tli llroccsso lrclrrtirristr¿rti\/tr tlr'r')

arregurnrá o contraclitório e a ampla clelèsa, observando-se o proceclirìloltlo prcvisto lta Lci rto l¿1. I33120')"1 '

I 1.5 A autoriclacle co¡t¡tetente, na aplicação clas särrções, levar'á eur collsiclefttçiìo rt a ti¿ttrtt'eza e lt g|aviclrrclc

cla inlì.ação coureticla, as peculialiclacles do caso concreto. as cit'cuns1ârlcilts iìgl'avalìtcs otl tllclìl'ltllltcs. ()s

clauos qLre clela ¡rr.ovicr.enl llar.a a Aclrninistraçiio Púrblica e a irrrplantirção oLr o aporlèiçoilrrlcllto clc ¡rror"rrrttrrt

cle integriclacle, cottf'olnte llolllìas e orientações clos órgãos cle cotltt'ole'

C¡,ÁUSULA DÚCIMA SIIG¡JNDA - DA IIXTINÇÃO CONTIìA:I1JAL

12.1 Constituenl l.tlotivos para a extinção clo coutrato, a qual cleverá ser lòt'tnalrlrctrte ulotivltcla tlos at¡tos clo

processo, asseguraclos o contraclitório e a am¡rla clefesa, as sitttttções clerlcaclas llo ill'l' 137 dtr ['ei t¡''

t4.t3312021.

12.2 A, extinção do contrato poclerá ser:

a) cleter.rnina¿a ¡:or ato unilateral e escrito cla Aclministração, exceto no caso cle clcsctttll¡lIillletl[o cleÙo¡'t't:¡tlu

de stta própria cottclttta;

b) corsensLral, por acorclo eutre as partes, por conciliação, por tnecliação otl por col]liLê ck: rcsolilçlìo ct;

clis¡rLrtas, clescle que lra.ia interesse cla Aclministlação;

c) cleter.rninzrcla por clecisão artritral, eur clecolr'ência cle cláusula cornplornissória otl collll)r'olìlisso aILlitr al (so

houver previstio), oil por clecisão.irrclicial'

12.3. euanclo a extinção clecorrer.cle culpa exclusiva cla Aclministrtrção, o cotrtrataclo serll ressat'ciclo ¡lcltl:;

pre.jirízosregularnrenteconlprovaclosquehoLlvel'sofriclo,nafbrtnacloalt' 138,$2o,claLei l4'l'3312021'

12,4. Aextinção cleter.rninacla por ato unilateral cla Aclnlillistração poclcrri ac¿lrfçtal', setrt ¡l|c'itríz-o clas sarrçùres

previsttrs rresta Lei, as consequêrrcias pt'evistas tlo 139 da Lei 14.13312021.

lr
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CLÁIJSULa uúCttu¿r TIltlC[rRA - DOTAÇÃO ORÇAMI¡NTAIì¡A

l3.l As clespesas decol.rentes cla presente contratação correrão ¿ì conta clc rectrtsos es¡lccílìcos collsig¡tlt.los

ruo Orçatrento Ceral clo Mtrnicípio.

13,2, A contratação será atenclicla pela seguinte clotação:

cLÁusuLA DúCIMA QUARTA - Dos cAsos oMISSos

l4.l Os casos oniissos serão clecicliclos pelo contratante, segunclo as clisposiçÕes conticlas na l,ei llo l¿1.133,

de202l, e clemais no¡ras 1'eclerais aplicáveis e, subsidiariatnettte, segttttclo as dis¡losições conticlas rta l-ci rro

g,07g, cle 1990 - Cócligo cle Def'esa clo Consumiclor'- e lloln'ìas c princí¡tios ge|ais clos co¡rtratos.

CLÁIJSULA DÉCIMA QIJINTÄ _ ALTITIIAÇOES

l5,l Eve¡tuais alterações contlatuais reger-se-ão pela clisciplina clos arts. I2¡l e seguinLes cl0 l,ci tr" l¡i.li.l.

cle 2021 .

15.2 O co¡rtratado ser.á o6rigaclo a aceitar, llas ulestnas conclições coutratLtais, acréscitllos ot't sit¡lrc-ssões cle

atéZ|o/o(vinte e cinco poroento) clo valor inicial atualizaclo clo contrat<¡ (lue se f'ìze|cm rlas ob|as, tros set viços

ot 
'as 

colllllras, e, uo c¿ìso cle lel'ornla de eclif'ício ou c1e eclLriparlierlto, o linitc ltala os ttct'éscir¡los ser¿'r clo

50% (cinquent¿l por ccnto).

CLÁUSULA DÉCIMA SIIX.TA- IIOIìO

16.1 llioa eleito o foro cla Comarca,l. ..--..-=-, Estado do Ceará, ¡rara diriuri| tocla e clttttlc¡Lter

co¡tr.ovérsi¿t oriuncla clo ¡:resente, que rtãro possa ser resolvida pela via aclministrativa,

cle de

CON'|RATANTE

Re¡rresentattte legal do CON1RA1'AN'l'E

CONl'RA'fADO

Representante legal do CON'flìA't'ADO

TESTEMUNÌIAS:
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